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E S T A D O D O M A. R A N H A O 

Câmara Municipal de Imperatriz 
LEI N2 732/94 

DÁ NOVA REDAÇÃO À LEI MtJNIC!PAL N2 358/85, 
ESTATUTO DO MAGISTtR!O E DÁ OUTRAS PROVI-• 

D~CiliS . 

O :Presidente da Câmara MunicipaJ. de Imperatriz-Ma., 

Vcrea601~ ll:il ton. Lopes do Ns.seim.cnto, no uso de suas atribuições le

gai o, faz 8?.ber e.os seus }"l.abita...'1:tes qu.e a Câmara a.provou e e1e pro-• 

mul.ga a presente Lei: 

T:ÍTVLO I 

nrTRODUÇÃO 

.. U-t; .. 1 2) - :;..;otv. Lei in::Jtitui, r~os tê:i..·•.:::ws do Art. • 

159 da Lei Or~m.ioa do fü.micÍpio, a carr~~ira do t!e~'l'Íst~r:i.o PÚbl:l.co ' 

1.L"'U..1lici:pu1 do 1':0.sino l<'Undo.mc:ital. e Médio .. 

J?A11s{GTI/i.11'0 ÚNICO - J,,'ntenJ.e-se por f\t:1.çâo de magist.2_ 

'.!"io as de Docência., Aosassorcmcnto, :Joordcna.çfü;, --;ccret~.rio.do, Dire

ção; Peoquina) TJlm.7'.e;iar.:p:nt:o, .1ilitlni stração, Supervisão, L."1.Speção e 

( ;."'icn tc.çã.o, -~ofü:.s vol "t:ada3 par~. o unsim.), nas éreas Urb-•. mas, Rural e 

de Unidc...à.fJ J'.:ocolar, :1C âmb;t to d~ edvcaç 5.o .. 

Art . 2ç) - São princípio~ básicos da Educação PÚ-' 

'l>lica :runicipal: 

I - c.doçã.o de sistema permanente de capacita 

ção profissiona1; 

!! - rem\Uleraçâo condigna; 

III reconhecime11to de mérito funcional atra

vés d.e cri t6rios Qt~e :proporcionem igualdade de oportunidades· profis

sionais e valorização dos recursos humanos; 

rv - democratização da escola em todos oa ní
veis quanto ao acesso, permanência e gestão; 

V - existência de condições ambientais de 

traba.1.ho, pessoal de apoio, ins talações e materiais didáticos adeq~ 

doa ; 

VI - livre organização da ca:tegoria, 
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Art. 32) - ~ vedado atribuir ao Profissional 

da Educação, funções diversas das inerentes ao seu cargo, ' 

ressalvando-se a participação em comissões ou grupos de t?'l!. 

baJ.ho destinados à elaboração de programas ou projetos de ' 

in.teresses do ensino. 

42) - Independentemente do grau de ens! 

no em que atuam, oa ocupantes dos cargos na Educação PÚbli

ca MunicipaJ., serão remunerado!'.? em f'tmção de sua maiox qua-

1if'icação, no magistério. 

T:f TULO II 

:OOS SE'EZVTOORES DA EDUCAÇÃO 

CA?ÍTULO I 

ros cc.~c ITGS B.~SICOS 

por: 

I - Carreir a - o oonju.'lt o ue a·lir..1..bui-
,., 

çoes e responsabilidades, vencimentos e vantagens cometidos 

a seus integrantes; 

I! - Car.~ PÚblico - o cargo de pr of ea 

s or, de pro:fesso1· espcci!tl.ü:r;;.a em ed.ucação, de pessoal da 

Secret aria Municipe1 de Educação e secre t arias de urJ.idaties ' 

e de serviços eer ais com nÚ7ero certo, jornada de t rebalho, 

vencimento e remuneração pagos pelos cofres públicos; 

III - Quadro do Magia·i;ério ( QI:) e do M,! 

gistério Suplementar ( Q1;I.3) - a carreira• os cargos de prov.à:, 

mento e ~s :f\u1ções comissionadas; 

IV - Nível - a divisão básica de car- ' 

reira correlacionada à escolaridade, formação, capacitação• 

e especialização, indispensáveis ao desempenho das ativida

des que são inerentes aos servidores da educação; 
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V - Classe Funcionai - compreendem as ' 

atividades docentes e especiali ctas am educação ; 

VI - Referênci a - a posição horizontal. • 

do servidor na escala de vencimentos ; 

VII - Prof issional d.a Educação - entende

se por profissional da educação, docente do Quadro do Magis~é

río e do ?Cagistério Suplementar e especialis ta em educação; 

VIII - Servidor em Serviço8 Gorais - com

preendem vi.d.as, zeladores e pessoal da merenda escolar; 

IX - Servidor da Educoção - o con jlm.to • 

de todos o~ se~à.ores da Sec:r-et:::.ria Municiptl de Educação: 

prof i s3ionc..:i:. de. ~·ducaç:!o J úEu:"\•ldcrco em serviçoo é;erais , pes

soal. lotado na sede da Secret ari a 'MUnicipal de Educação e nas 

oeor:ltari a.s de unidades esoolar~o . 

ü 'll-'1'.i:'VLO I I 

':'.)A 0 /i :1{.~iJ?j D0 ~1!.ilG·IS.r .. ~:uo 

Art. 62) Os car gos e empregos -iue i.r..teg.:.:-am o 

Quadro do 11Iagistério e do rt..agistéI'i.o Suplemontar· onqua..lr&IIl--se' 

d~ seguinte forma: 

I - Cl~~ac de atividades docent~s ; 

II - Clnasa de especiali:::tas ~líi educação . 

- A classe de atividades docentes é in-

t eerada pela categoria de professores . 

§ 2 2 ) - A classe de especialis t as et.~ educação 

é composta pelas seguíntes categorias ; 

I - Professor ; 

II - Administrador Escolar; 

III - Or ientador Educacional ; 

IV - Sapervis or EscolDX; 

V - Inspetor Escolar. 
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.Art. 7 Q) - As classes fUnciona.is são compostas 

na conform.idede dos anexos I e I I deste Es t a tuto. 

Art. 82) - Os níveis constituem a linha de Pr.2. 

gressão vertical. no âmbito dos quadros do Magistério e do Magi.! 

tério Suplementar, em virtude do r~spectivo grau de habilitação. 

PARÁGRAFO "ÔlilCO - Far-se-á automaticamente a 

distribuição e el evação dos servidores da educação, nos níveis' 

c1e que trata este artigo , à medida cm cp ... ~e fir~e:rem ~1rova d.e 

habilitação específica • 

.Art. 9Q) - As especifica.çõea das cla.cse s funoi 

o:nai o da Editcaçãc> PÚblica !,t11nj. c:ipal. , os habili·i;ações para pro

gres~ão vertical e OB pad~Õ8s de rc~w.:i.eraçõcs coI"l.~espondentes ,t 

s&o oo prcvictos nos anexos I, II, III e IV do presente Estatu

to, respectivamente . 

:rfTULO III 

.Art. 10 ) - A primeira investidura c:im ca.rgo ou• 

a eorrtratação inicia1 em empreeo na Educaçõo PÚ.b1ica ~wunicipal. ' 

de.:c-se-ão, ob:r.i ga'GoriamcntG, mediante prévia aprovação em con

Cl....rso pi.rblico Oe l")rovz,.s . 

§ 1 !2) - Havendo necessi dade de profi ssion.ais ' 
, , ,.., " di d em areas eapeo1ficas, a con t rs.t açao dar- se-a me ante provas e 

títulos. 

§ 2Q) - Quanto aos servidores já contrata.elos' 

e que prestam serviços ao Município até a vigêucia desta Lei, • 

deverão os mesmos, para efeito de efetivação e estabi1idade, 

submeter- se a exame seletivo , exceto os ~ue já têm es t abi1idade. 
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Art. 11) - são condições indispensáveis para 

o provimento inicial e, no que couber, para a contratação: 

I - existência de vagas; 

II - previsão de lotação numérica es~ 

o Ífioa para o cargo ou emprego ; 

III - posse, pelo candidato, de habi1i

tação específica obtida em curso de formação profissional ou 

de fo:rmação mínima exigida para o cargo ou emprego ; 

TV - contar com idade superior a 18 

(dezoito) anos; 

V - preenchimento, pelo candidato, 

dos demais requisitos legais para investidura no serviço 

b.lico. 

, 
pu-

Art. l2t - Os cargos públicos do Magistério• 

Municipal serão providos por: 

I - nomeação; 

-II - promoçao; 

III - reintegração; 

IV - reversão ; 

V - aproveitamento. 

SEÇÃO I 

DA NOMEAÇÃO 

Art. 13) - Compete ao Chefe do Poder Executi

vo Municipal nomear os candidatos aprovados em concurso pÚbl! 

co, obedecida a ordem da classificação. 

Art. 14) - O nomeado nos termos deste artigo' 

cumprirá o estágio previsto no Art. 29, deste Estatuto, sa1vo 

em se tratando de servidor estável. 

PARÁGRAFO "ÔNICO - A contratação inicial pa:ra' 

emprego na Educação 'PÚblica Municipal obedecerá, no que cou

ber as disposições desta Seção. 
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Art. 15 ) - Considerar-se-á sem efeito a nomeação 

quando a posse não se verificar no prazo estabelecido no presen

te Estatuto. 

SEÇÃO II 

DA CONTRATAÇÃO 

Art. 16) - Compete ao Chefe do Executivo Munici

pal, mediante proposta do Secretário de Educação, autorizar cel~ 

b~ção de contratos de trabalho para servidores na Educação PÚ

blica Municipal. 

SEÇÃO III 

DA POSSE 

Art. 172) - Posse é o ato solene que compete a 

investidura em cargo na Educação PÚblica Municipal. 

Art. 18) - Tem-se por empossado membro da Eduo!. 

ção FÚblica M\micipal após a competente assinatura do Termo de 

Posse. 

Art. 19) - ~ competente para dar posse o Secre

tário de Educação, ou autoridade a quem delegar poderes especi-' 

ais para tal. 

Art. 20 ) - são requisitos para a posse: 

I - ter idade superior a 18 (dezoito ) ' 

anos; 

II - estar em dia com as obrigações eleito 

raie ; 

III - estar quites com as obrigações do Se,r 

viço :rttili tar, se do sexo masculino; 

IV - ter habilitação especial ou formação• 

m:Ínima exigÍvel para o exercício do cargo. 
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Art .• 21) - A posse dar-se-á no prazo mínimo de 

30 {trinta) dias contados da data da publicação do ato de provi

mento. 

§ 12) - A requerimento do interessado, este 

prazo poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) diast havendo • 

motivo justificado. 

§ 22) - Se a posse não se der dentro do pr~ 

zo previsto, o ato de nomeação f ica1-á automaticamente sem efeito. 

§ 12) 

ção e reintegração. 

A 

- Não haverá posse nos casos de prom..Q, 

SEÇÃO IV 

DO EXERCÍCIO 

Art. 22) - Ao diretor da unidade escolar para 

onde for designado o Servidor da Educação, compete dar-lhe exer

cício. 

Art. 23) - O exercício do cargo terá início a 

partir de 30 (trinta) dias contados da data da posse nos demais• 

casos. 

§ 1n) - o servidor transferido ou removido' 

terá 07 (sete ) dias para entrar em exercício no novo cargo ou em 
, 

prego publico ou na nova unida.de de ensino. 

§ 22) - Na hipótese de concorrer a transfe-

rência ou remoção. estando o servidor licenciado ou afastado em - , virtude de situa.çao prevista nos itens I, II, III, do Art. 72 1 o 
, .p ri , " prazo de que trata o paragra~o ante or conta.i"-se-a a partir do 

término do impedimento. 

Art. 24) - Ao entr ar em exercício o servidor ' 

apresentará ao Órgão competente OG elementos necessários ao seu 

assentamento individua:l • 

.Art. 25) - Será considerado como d.e efetiVB • 

exercício o período de tempo necessário à viagem para a nova lo

calidade. 
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Art. 26) - Preso preventivamente t pronunciado 

por crime comum ou denunciado por crime :t'unciona1 t ou ainda ' 

condenado por crime inafiançável em processo no qual não haja 

pronúncia, o servidor será afastado do exercício do cargo ou 

emprego público, até a decisão final passada e julgada, sem 

prejuízo da. sua remuneração. 

Art. 27) - Ao membro da Educacão PÚhlica Muni 
y -

c1pal quando em exercício de mandato poi!tioo, será fac'Ultada' 

a permanência. no exercício de suas f'unçÕes, oonqua'l'.l.to com:pro'V!! 

da a compatibi1idade de horários. 

Art. 28) - O afastamento do exercício do car

go ou emprego terá necessariamente prazo certo de duração, 

exceto quando: 

I - para exercer cargo comissionado, ' 

na administração federal, estadual ou mmúcipal e respectivas• 

autarqUias ; 

II - para se candadatar e exercer mand,ã 

to eletivo; 

III - para rea1izar cursos especiais ou 

estágios, dentro ou ~ora do MunieÍpiot desde que realizados em 

natureza das funções exercidas pelo servidor. 

SEÇÃO V 

DO EST1GIO PROBATÓRIO 

Art. 29) - Estágio probatório ~ o per!odo de 

apuração dos requisitos exigidos à confirmação do servidor da 

Educação PÚbliea Municipal no oargo em que for provido. 

.... 
sente ar·l;igo sao: 

§ 12) - Os requisitos de que trata o pre-

I - idoneidade moral; 

II - assiduidade; 

III - pontual.idade; 
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IV - cliociplina; 

V - eficiência e 

VI - obtenoão de resultado positivo em 

relação de desempenho relativo aoa dez primeiros moaos de ativi

dade f'uncicmal do serridor. 

§ 2a) - o período de est~o será de 03 (três) 

ººªºª• 
§ 30) - A apuração dos requisitos coopeto no 

ÔrgÜo lrunici!'Ol do Educação da Secrcta...~a de Educação o devo p~ 

co:ioa.r-ae do modo que a exoneração do servidor que não satisfaça 

oojn feita anten de findo o per!odo do cnttÍgio. 

§ 4D) - Os cesea antes do término do estágio, 

o chefe da reportição onde tem \Xero!cio o servidor, sob pena de 

re:J:po:ioabU1da.de~ informará o.o órgão do pooeoal sobro o preench! 

~~nto polo ostaeiário das condiçÕoo proViotaa nos 1nciaoe I $0 

VI do Cap!tulo desta art180• 

§ 59) - A Seorcto.ria do Educação estabolecorá 

nodidaa que visem o acompanhamento e a avaliação do desenpenho • 

no exercício do tb.lGistório, durruito o ostÕgio probat6rio. 

§ 60) - A confim.oção no co.rgo independo de 

qualquer novo ato. 

§ 7º) - O nõo preenchimento das condições PI'!. 
Vistas no par3crafo primeiro deste ar~igo deterniina.rá a oxonera-

... 
çao. 

SEÇÃO VI 

DA PROI.tOÇÃO 

Art. 30) - Promo9Üo ó o e.to pelo qual os mem-• 
broa da ·Educação PÚbl.ica Iu"Unioipal são elevadoo de um pnre. outro 

n!vel, em razão do respectivo grau do habilitação. 

A.rt. 31) - ilÕ.o poderá ser pro:novido o oervidor 

quo estiver licenc.indo para trato de L.~tcreooes pnrticUl.ares ou 

para acompanhar cônjUB9 ou oompanheiro(a). 
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SEÇÃO VII 

DA TRAN~CIA 

Art. 32) ... Transferência é <> ato de provimento 

:mediante o qual se processa a mov:imênta.ção do Sorri.dor da 'Cd.!l 

oação de um para out!"O CeirZQ de igual wnci~nto. 

J..rt~ 3.3) - Dar-se-d. a tre:rlaferénoiac 

I - de um carao ou emprêgo do pro:feasor 

para out7<> de aspoci3l.iota em educaçnc; 

.U ... de um cargo ou êmp:rego de espaei~ 
ta ém educa9ão para outro de professor; 

nI • de um para outro cargo ou empreeo de 

ospooifltiata em oduoaçâo; 

IV .... de um cargo ou om~gc> de profeooor • 

do QW"'S para oubro do professor do QM. 

Art,. 34) - A trat1eferência dar-se-á med:1ante P.t 

elido do inte:rosaado e d.ependerá de qual.ifi.oo.çãc espeCÍficà pn
ra o cargo a ser oou.po.ão. 

Art. 35) - Se~ vedada n transferência do pro-• 

tisoional da oduea.çfüu 

! ,_ esMgio probat&rio; 
II - no exerc!oio do nanãato eletiVOt sal 

vo quc.ndo ee·lio não c.etormina o afastamento do cargo; 

! I I • em gogo de licença não .remuncradar 

ri - que n.o por!odo de 2 (dois ) anos pré• 

cedente ao per!odo de t.ronsferêncie. houver :tal tado ao sen-1.go' 

sem justi.:ficati"Va por mais de 20 (vinte) dias cc>nflecuti.vos ou 

5J ( ci.Tlquenta) d.iaa al t orAados i 

V .... que no período provia-to no i nciso SI! 
terior, houver sido r-unid<> discipU.na.m.ente; 

V! .... que se enoont:rnr sorvindo f'ora do • 

oio'bern$ oficial de ensine. 
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S.8ÇÃO VIII 

DA iu:;I .iT.BGRAÇÃO 

.'lrt • .36) - F.eintegração é o :."CiDl:Z'Ooso no servic;o 

pÚblico elo Servidor en Educação, com reosarcinento dos venoimon

toa, ~itos o vantoeena do oarSo e dependerá oem~ro da decisão 

adm:.Uliotroti va ou judicial. transitada em juJ.eado, no qual será • 

exp:roaoao.onto reconheo~da e configurado do ~ato detenninotivo da 
demiooão. 

Art. 37) - A determine.9ão administrativa da roin
teemoão será oo:nprc proferida em pedido de roconnidoro.ção ou em 

recumos odzniniotrativoo ou reVieão de procenoo. 

Al. .. t. 38) - A rain teereçõ:o ocorrerá em cargo ante

riormente ocupado ou: 

I - se houvor sido tronofor.l".ndo1 ou rosul.-
tanto do X"Cform.ulação; 

II - ne houver sido extinto, cm c~rgo do 
vencimento ou ro~u..~ração oquivelente, stonJida ~ hn.bilitação • 

profi.Ooional ou for...:mçüo m!nioa oxigidn. 

Art. 39) - ~eintegrado jUdicialoonte o aorv:l.dor,• 
seré dostituído quem 1bc houvor ocupado o luear ou reconduzido • 

ao cargo anterior, ou :roa.proVGi tado em outro cargo, ao f<>:r o cm-

so. 

Art, 40) - O corri.dor re1ntoarodo oubmoter-so-á a 

inopeçüo médica e oer-.í apooen t3do Q.uando inonpaz. 

$HQÃO IX 

DO ArROVEIT~~tEN~O 

.r~rt . 41) - t o ré ingresso no oxe;n,!cio d.o cargo • 

na Educação P6blica E\mici,al. do servidor em diaponibiliüatle. 

A1 .. 1;, 42) - o nproveitnmonto dar-se-á obr:t.gntoria.• 

menta ét:l cargo ê..e "roncl.l..ento ou romuneração oqUivalente ao onto

riomonta ocupado, 
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.Art. 4.3) - Havendo L'lais de um conco.I'l."ente à mesma 

Va.&;& obedecer-se-á a SO{f'4int~ ordem de p:r:ioridade; 

I - o interessado que contar com ma.is l.ar

go tempo cm disponibilidade ; 

I I - o L~teressado com mais tempo de servi-

ço público. 

Art., 44) - To:ruar.'-se-á sem. efeit;o o ap~veitam.en

to , caesa..'Yl.do-se , s:i.m.ul ·i;aneamen te, a disponibilidade 1 quando o • 

servidor não tomar poose 110 prazo legal, sal.vo se em razão de dg, 

énça comprovada po~--- l audo .médico credenciado. 

Arl:i. 4-5) - Será decreta.da a. aposentador-ia do ser

vidor case fique com.provada a incapacidade definitiva a juízo da 

junta médica credenciada. 

SEÇlO X 

DA REVERSÃO 

Art. 46 ) - ~1i::versão é o rei11t:,rrreaso na Eduoação ~ 

blioa. :l'Iunicipal, do servidor que haja sido aposentado conquanto• 

insubsistente os ruotivos d~ aposentadoria. 
r. - ' - f , did f, ~, 1J .i - A :reversa.o ar-se-a a pe o ou ex-o i-• 

cio, ficando o serr.l.dor sujei to a inspeção médica destinada a 

apurar sua conclição pe.ra exercer a função. 

mesmo cargo .. 

§ 2 ~ ) - A reversão, de preferência, darese-á no 

CJü>ÍTULO II 

DA VACÂNCIA 

Art. 47) - A vacâ.noia de cargo na Educação l?Úbli

ca 11'Unicipa1 decorrei-á de; 

I - exoneração; 

II - demissão ; 

III - aposen·tadoria; 

IV - readaptação; 
'·~~~~~~~~~~~~-~~~ 
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V - prom.oç&o; 

VI - falecim.ento; 

VII - tranoferência; 

VIII - posse am outro cargo inacumulável. 

l:.r'U'1AGRAFO maoo - Vagar-se-ão os empregos pÚblioos• 

da Educaç3o PÚblica ~runicipel, nos casos previstos nos !tens IIIt 

V, VI e VII ou cm 7irliude de aispensa do seu ocupante. 

,,\rt. 48) - ,, exonereção da-........ se-á: 

I - pedido; 

II - ex-ofício; 

a) quando membro da Educação PÚblica r~ -
ci:;ial não a.ssumi:r. o e:A:e.rcício no prazo legal.monte estábclecido; 

b) qu~Ldo sã.o satisfeitas as condições do 

estágio probatório; 

e) ~'18.ntio ext'"inta a punibi1iàade pelo de

curso de tempo na h1p6 tese de abandono de oergo oond.icionada pre

viamente ao fato mediante p~ocesso adminiotrativo. 

Art . 49) - A demissão será aplicada oomo punição po-· 

denao ser simplcc ou Qur-~ificada na fo~ do previcto neste Esta

tutc. 

Art . 50) 

I 

A vega ocorrerá na data: 

do falecimento; 

II - de posoe ~m outro oargo; 

III - da publicação: 

a) da Lei ~ue criou o cargo e concedeu d,2. 

tação pare. o seu provimento ; 

b) do ato 9:uc transferii .. , promover, no

mear, exonerar, aposent ar, demitir ou aposentar. 

Art. 51) - A readaptação é o dee1ocamento do servi-• 
dor da Educação. deede que desajustado no respectivo cargot para 

outro compatível com as suao ~ualifiCQÇÕeot aptidões e/ou cond!_ 

ções Wicas. 
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de vencimento .. 
§ 2D} • A e~et1vação ua adnptaçeo serei consi

derada a existêneie. d.n va.ga.~ e proces aal"-sé-â medi ante t"'rt'U10fe

rên~is,, 

T:fTULO !V' 

JiA lr!OVD1ENTJ.ÇÃO r: J)A DI3~IBUIÇÃO 00 PZSSOliL 

CAPf·.euto ! 

DAS DISPosrçtJgs GÃ:l?AIS 

.A1·t. 52) - Os membros da Educacão 'PÚ'blioe F"'Uni 
~ -

cipal para. <> desempenho de suas atiVid.ades,. o~rão moviment aãoa• 
e/ou diatribu!doe por~ 

I - 1ota9ão; 

II - el.ei9ão; 
l!I - designw;ão; 

IV - remoção ; 

V - subeti t"t.U.ção; 

VI - cedência; 
Art. 53) - A movJ.mentação e a d.istrilruig5o na 

Eduon~go I'libliee ~"Unici~.cl proceder-se-~ :!)Or ate ao necrct&rio• 

de Educação, quando o mO'Vimoota.ção ae der de um para out1-io oo- • 

tor. 
CAPfTULO I I 

DA LOTAÇÃO ESP"~OÍ?IOA 

Art. 54) - Loto.çãc é o ato :pelo qual o Scc::.-et§ 

rio de Dduoa.ção detGmtna a unidade escolar ondé o ~ervidor da' 

Eduouoão d·owrá ter exero!oio. 

Art, 55) - Entende- se por l<>ta~ão n\t"ldI'Í!')!l bá
sico o n'Úmoro de ourv-3.dorea indi spensáveis ao tuncion!lml)nto de 

cruol<t_uor \t."lidade escol!.i.r do r>ista:na :.1w.tcipal de Bnsino11 
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Art. 56) - O membro da Edueação PÚ.blica r4un.i.

cipal perde s·ua lotação es:peo.Ífioa: 

I - quando afastado em virtude de li-

cença não remunerada; 

II - quando afastado para realizar ou

tros cursos e aperfeiçoamento, especializaçi~ ou mestrado, desde 
qv.e por prazo superior .a 2 {dois) anos. 

P..AP.Á.GRJ..FO ttf...7ICO - A lotação numérica b~sica ' 
, # -sera anualmente fixada pelo Secretário de Educaçao. 

OA:Ptruto III 

DA EI,I::I çÃO 

Ai~t . 57) - Os diretore~ das escolas pÚblioes' 
... 

mtm:tci:pais serao elei toe por voto dire·to e secreto da comunidade 

escolar (:prof'esaores, funcionários, alunos maiores de 15 anos, ' 

pais ou responsáveis), con:fome o ,~1rt . l 7C da Lei Orgê..."1iea do M!! 

nícÍpio que regul& e espécie. 

§ 1 il) - <..'onsti tu'~m requ.isi·iios :para eleição • 

na hipótese que o candi~eto seja ha.b~litD.do em ad.m.i.nistração es

colar, e q;,..e ten.h.u ~;ir;periêaci~ n:.fnima d'!! 03 (três) anos de dooêE:, 

eia Aa Rede FÚblica Municip~. 

CAPÍTULO IV 

DA DESIGNAÇÃO 

.Art. 58) -~ Designação é o ato através do q.uaJ. 

o Secretáx-io üe l~duc~.ção ind.ics.r servidor; 

I - p~ra exercer a função de direção • 

ou chefia no êro.bi to do Órgão r:l,n:i.cipA.l d.e E::lueaçê<>; 

II - ~ara compor comissões, grupo de 

trabaJ.ho e co~neres de i:!.ter.esc;ies do ~3i~1.tei:1a Ht.t.'lic:t:pal de Th.1s,!_ 

no. 

Art. 59) - A CJ.esig:nação poderá se to.mar sem 

efeito ou revogala a pedido do servidor ou ex-ofício. 
'~~__:_....:_.:....=_-.....:...:....::.:----_:::..::.::::.:...:.:._.:..:..~~~::..:...... .~~-~~~------~~~;_;_,;;..;;..;.._.;._~~~~ 
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PARÁGRAFO 'ÔNICO - Os requisitos que informam as 

e1eições e designações de que tratam os Capítulos III eIV, pode

rão excepoiona1mente serem dispensados quando comprovada a carên 

eia de :pessoal. devidamente habilitado, devendo recair em ocupan

te de cargo de professor oom maior nível de habilitação no magi~ 

t ério, que possua mais de ~3 (três) anos de exercício de atividã 

des docentes, desenvo1vidas em 6rgãoe mun:i.cipais de ensino. 

CAl':fTULO V 

DA ~IBMOÇÃO 

.Art. 60) - Remoção é o ato pelo qual o Se.rv-ldor 

da Educação é desloco.do para ter exercicio em outra unidade ue ' 
ensino ou Órgão o:í'icial de ensino, cuja lotação houver claro,. 

sem que se modifique a situação funcional. 

Ar·t. 61) - A remoção dar-se-á ex-ofício ou a ~ 

dido. 

§ lQ) - A remoção ex-ofício fas-se-á t endo em 

vista a justificada conveniência por decisão do Secretário de • 

Educação. 

§ 2P) - No caso de remoção a pedido , dotar-se-
, 
a a seguinte escala de prioridades: 

I - o servidor que , mediante l audo da jun

t a médica credenciada, provar que não pode permanecer na local.i

dade em que es·tiver servindo; 

II - o servidor cujo cônjuge ou companheiro 

(a), filho, mãe ou pai dependentes, es·tivcrem em tratamento de 

saúd.e prolongado , que só possa ser feito a critério de laudo mé

dico na 1oca1i dade para onde requerer a remoção; 

III - o servidor cujo cônjuge ou compai."1.heiro 

(a) que tenhe residência e do:nic:Ílio eri outra localíd.ade , medi~ 

-to a deVida comproya.çao; 
-IV - o servidor cujo dependente nao previs-

to no ítem II deste parágrafo encontra-se em situação definida • 
'~~~~~~~~~~~~· 
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no mesm.o dispos~tivo~ 

V - o servidor qu.e t1ver mais tempo 
do serviço na Educação 'Pdblica ~tunic1pal; 

VI - o servidor quô tiver mais de 03 

(1Jrêo) anos de exero:Ccio na zona ou local.idade de 6.1f!cil nces-
ao. 

Art. 62} .... Fica. aesegu,rado a.o eer\"idor ele. Edu

cação que oe3a oônjUge ou companhe1ro(a) do oervidor pÚblico f,! 

deral., estadual. ou mtmioipàl. 012 ainda de militar, o direito a. 

remoçõo para localid$de de dom1c:Üio do eônjut:o ou companheiro• 
(a) , quando este tenha oida removido ex•ofieio ou deoignado em 

razão de nomenç~o ou oo.ntratação para outra lócel.ide.de do t~
c!pio. 

Art. 63) - Poderá haver remoção por permuta. • 
desde que ambos os interessados tenham pleiteados por escnto • 

com ontecedêncie. m!nima dê 30 (t.rinta) dias. 

Art. 64) - A remoção dar-se-& exolus1vamontc • 
no porlodo de rec&aao esco1ar, salvo comprovo o interessado. 

§ 1 12) - A imediata necessidade da remoção, d!. 

Vi.datlente comprovaêla em la.'Udo fornecido pela junta mtfdica cre

denoiada., em decorrência de motivo de saÚde pessoal, ou de côn
juge ou oompanhe1X'O(a) , filho• mãe ou pai que Vivem às expensas 

do requerente, no caso de tam tratamento apenas poder ser feito• 

na localidndé para ondé requerer a. remo9ão • 

.t'..rt. 66 )- Não caberá. trânsito quando a remoção 

ruic> implicar em audnnça de sede. 

CAPÍTULO VI 

D.A SUBSTITUIÇlO 

Art. 67) - A carência decorrente de afastamen
to temporário de docen.tG ou substituto especial.iàta em educação 
implioarEt substitu1çio incontinente. 
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Art. 67) - Haverá, no &rg:ão munici.pal de educa

ção deto:r.minado n&noro de ~ para docentes e especia11otas om 
educação que se c·onsti tuirão ém eubst1 tutos daqtte1eo que tempora, 

riamente se afastarem de suas funções. 
Art. 68) - oompete ao T:J..t'ula.r do õrgão I~ci-• 

I - designar su.bstit"u.toa para eata.beleo! 

mentos de onaino onde oe :rogtsjsrar oarêno1o. em 'Virtude de afasta 

mento; 

II - atr.Lbuir a.o eel""rl.dor substituto. em• 
quando à diapoa1ção do drgão ?.1unic1pal do l~ueagão. tarefo.a oom

pat!veis com aua habilitação profiss1onal. 

OAP11'ULO VII 
DA CEDJmCIA 

Art. 69) - Cedência ' o ato pelo qual o Che~e • 
do Poder Executivo 11\J.Q:icipa.1• em Virtude à.e convênios celebrndos 

coloca o Servidor da Educação, com ou sem remunera~ião, à diopon! 

ção de entidade ou órcão que exerça ati:v:t.dade no campo educo.010-

nal ou cultural. 
Art. 70) - Na hi~tesé de seção com ônus para o 

1\'hlnic:Ípio, constará expreaeamente do convênio a contrapartida do 

&rsão ceeaionário, 
TÍTULO V 

00$ DmBITOS E VMJTAGENS 

CAPtTULO I 

Art_. 7l ) - será fe.1 to em tias a apuração do tem 

§ 1 e) - o número de di.aa será convertido em • 

anos, considerando-se o nno de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias. 
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§ 29} - Feita a conversão, os dias restantes, 
ató 180 (cent.o e oitenta) dias não serão computados, arredondan -
do-se para um eno quando exceder esse número, nos casoo de cál

culo :para efeito de al>osentad.oria, 

Art. 72) - Será considerado de efetivo exere!

oio o afastamento on virtude de: 

I - :térias1 
II - ce.aamento ; 

IIt - luto; 

?V - exêroÍeio de outro carao municipal' 
de proViment o em com1oaão; 

V - convocação para oorv.190 militar; 

V! - liean9a es~oial; 
VII - nascimento de f ilhos, por 08 (<>it<>) 

dias dtois; 
VIII - doação voluntária de Sall8UG de'Vida

mante comprovada por 24 (Villte e quatro ) borae, por cada. doação 

em cada 12 (doze) meses; 

n - júri e outros serviços da Lei; 

X - licença à aorvidora gestante; ao ' 
servidor acidentado em serviço; 

XI - oompareeimanto a conareasoo , aimpÓ

sio, sominártoa ou oongêne.ros e a certames culturais, técnicos• 
ou olen~!ficos, desde que comprovada sua nacoasidade; 

XII - desempenho do mandato eletivo • 

.Art. 73) - Para efeito de aposont adoria ê dis

Ponibilidade • compu1ro.r-se-á integralc.ento: 
I - o tempo de serviQO público fedo.ral.1 

estadual ou municipal; 

II - o período de servi.90 ativo nas for-
çao Arma.das ; 

III - o per.lodo de serviço prGlStado sob • 
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qualquer forma de aclmiaeão • desde que remunoradae pelos 6rgãos • 

pÚ.blicos; 

IV - o período da licença para trota-' 
mento dê saúde p~pria; 

V .... o per!oao de trabalho prestado à 
institu19ão do caráter privado na forma pre111sta na legislnoão • 
psrtinEinte ; 

VI - o tempo om que o servidor estive:r 
em disponibilidade ou aposentado. 

Art .. ·74) - t vedada e acumU1.ação do 11empo d.e ' 

sorv.tço prestado c.onoorrenternente em dois ou maia cargos ou em

prego. 
Art. 75) - O Sérvidor ooupante de cars<> na Edu

cação Pdblica t-Twú.eipol.1 adquire estabilidade após 05 (cinco) • 

anos de ofetiw exe:rc!cio. 
Art. 76} - o servidor estlvel perderá o cargo • 

em "l'irtUdo de sentença judicial ou de detniosão mediante proeGsso 

administrativo em qw lhe tenha aesegu:tado ampla defesa. 

CAPtTULO !I 

DAS F.éRIAS 

Art. 77) - O profissional da Educação, desde • 

que ce encontre em efetivo exere!cio em estabelecimento da onsi• 

no, terá direito 30 (trtnta) dias ão férias anuais que serão pa.r -
coladas em etapaa1 ap&a o término de onda por!odo de ano escolar. 

§ l~ } ... Independentemente de eol1c1tação, o ' 

Profissional da Educação, em gozo de férias, ter& sua rêm'Wlera- • 

9ão acrescida de l/.3 (um terço}. 
§ 2t) - o pessoal de aeeretaria e de serviços• 

gera.ia, bem como de direção, terão 3'.'.> (trinta) dias de f~rias • 

anuais, com renlUneração nas mesmas condi9Õeo do parágrafo prl.'õe,! 
ro deste artigo. 
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C4\P1TULO II! 

Df.n CONCESS~S 

Art,. 78) - Sem pL<ejUÍzo ao venoil!l.onto ou de t 

qualquer direi to ou vantagem legal• o ovapnnto do Qax'L'O ou o;:i.~ 

go na Educação l">liblica .\l~O:ipal poderá faltar ao serviço nos s!_ 

SUintes casos: 

I - oasaaento, até 09 (now ) clioo útoiat 

II - fal.eoimento do QÔnjuge ou companho! 
ro(a) , paie• filhos ou irmãos, atê 15 (quinze) d.ias ; 

III - nascimento de filhos, 08 (oi to )dias: 

IV .... doação voluntária. de sangue, J2(dois) 
dias em cada 12 ( doz.o) meses; 

V .... for.matura, 05 (cinco) dias. 

Art, 79) ... Extinto o oargo, ou. declarado sua • 

deaneoesaidade, ficará o Servidor da Educãção em disponibilidade 

remunerada com vencimentos propo:roi<maie ao tempo de serviço,. t 

at4 que a administração do ensino decida aob.ra o seu aproveita-• 

mento. 

PAP.ÁGRAPO IDlICO - rcsta.belecido o cargo, ainda 

que modificada a sua denom111a9ão, oerá. obrii;Qtoriamente aprovei
tado nelo o sérvidor poato em d13:pOnibilió.ade quando de sua ox-• 

tinçiio. 

rá ser aposentado. 
A...-t • 80 ) - O ael"'Viô.or em disponibilidade pode-

CAP:fro:to IV 

IM APOSEI'i~AOORIA 

Art. 81) - O Servidor da Zduoação l'Ública tTUni 
cip& aposentar ... se-á: 

I .... ..-oluntariamonto, a;p6a 30 (trinta} • 

enoo de serviço, ressol. "lado o disposto no pr:L~fo primeiro do,g 

te art1g0 ; 
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II - compulsoriamente aos 60 (sessenta) 

anos de idade ; 

I II - por invalidez. · 

§ 12) - A aposentadoria para o professor após . • 

30 {trinta) anos e para p1~fcs~ora, ap&s 25 (vinte e cinco) anos• 

de efetivo exe.rcício na fimção de magist~rlo. 

§ 22) - A aposentaé!.oria por invalidez será sem

p.re precedida de licença por período não il'l.f'exior a 24 (vinte e 

quatro) meses, saJ..vo quando o laudo médiâo concluir pela incapaci 

dade definitiva para o nerviço pÚblieo. 

§ 32) - será aposentado o servidor que , depois• 

de 24 (vinte e quatro) meses de licença para tratamento de saúde• 

for considerado invál.ido para o serviço público. 

Art. 82) - Os proventos de aposentadoria serão • 

integrais. 

§ 1 2) - Sempre que, por mo·ti vo de a1 te ração do 

poder aquisitivo da moedat se modi:fioarem os vencimentos ou salá

rios dos servidores em atividade, os proventos da inatividade se

rão revistos na mesma proporção. 

§ 22) - Ressal.vado o disposto no parágrafo ante 

riort em caso nenhum dos proventos de. L-ria.tividade poderá exceder' 

a remuner ação percebida na atividade • 

.Art. 83) - Para os efeitos deste Est a tuto, cons! 

derá-se acidente o evento danoso que tiver como causa mediante ou 

imediata o exercício das atribuições inerentes ao cargo. 

§ l Q} - Equipar-se-é ao acidente, a agressão s2 
frida pelo servidor no exercício de suas atribuições. 

§ 22) - A prova do acidente será prestada em 

processo especial no prazo de 08 (oito) dias, prorrogável quando' 

as circunstâncias o exigirem, sob pena de suspensão. 

§ 32) - Entende-se por doença profissional a 

que decorrer das condições do serviço ou de fatos neles ocorridos, 

devendo ser caracterizada por laudo médico , 
'~-=:.::.....:...:::.::::.:=-_..::;_;:...::;__;;..;:=.;::=-::;..::.;:;:=.:;~.=:;=-~-;;..;;..~___;;;;~~-=;.;;;...;;;==~~ 



ESTADO DO MA•ANHÃO 

Câmara Municipal de Imperatriz 
Art. 84) - As disposições deste Capítulo apli

cam-se aos servidores contratados, naqui.lo que não ee conflita

rem oom a Legislação Trabalhis·àa e Previdenciária pertinente. 

primeiro grau; 

res; 

CAP:t~ULO V 

D.AS LICENÇAS 

SEÇIO I 

DISPOSI ÇÕES PRELilUNARES 

Ãrt. 85) - Conceder-se-á licença: 

I - para tratamento d.e saúd.e: 

II - por motivo de doença em parente de 

III - para repouso à gestante ou adotante; 

TV - por mo ti "\TO de paternidade ; 

V - para serviço militar obrigatório; 

VI - para concorrer cargo eletivo; 

VII - para trato de interesses partioula-

VIII - por motivo de afastamento do cônju
ge ou companheiro(a), servidores; 

IX - para desempenho de mandato classis-

ta; 

X - licença especial; 

XI - para qualificação profissionaJ.. 

Art. 86) - A licença para tratamento de saúde• 

dependerá. da inspeção méd.ica e será concedida pelo prazo indic~ 

do no laudo ou atestado, jus tifica.do pela junta méd1ea credenc!, 

ada. 

PARÃGRA.FO t!Nrco - Findo o :prazo, haverá. not":l • 

inspeção e atestado ou laudo médico, que concluirá pela volta • 

ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria. 



ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Imperatriz 
Art. 87) - Terminada a licença, o servidor rea~ 

sumirá imediatamente o exercício, ressalvado o caso do Art. 88, Pa 

rágrafo 'Õ'nico. 

Art. 88) - A licença poderá ser prorrogada a p~ 

dido do servidor. 

PARÁGRAFO "ÔNICO - O pedido deverá ser apresenta 

do antes de findo o prazo da licença, se indeferido, contar-se-á • 

como de licença o período compreendido entre a data do término e a 

do conhecimento oficial do despacho. 

Art. 89) - O servidor não poderá permanecer em 

licença por prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos 

casos dos Ítens V e VII do Art. 85 e nos casos de moléstias previ~ 

tas no Art. 98. 
Art. 90) - A licença concedida dentro de 60 

(sessenta) dias contados da determinação da anterior será consider~ 

da como prorrogação. 

Art. 91) - Expirado o prazo do Art. 89 o servi

dor será submetido a nova inspeção e aposentado, se for julgado in 

válido definitivamente para o serviço público. 

PARÁGRAFO "ÔNICO - Na hipótese deste artigo, o ' 

tempo necessário à inspeção médica será considerada de prorrogação. 

SEÇÃO II 

DA LICENÇA PARA TRA TAMENTO DE SA'ÔDE 

Art. 92) - A licença para tratamento de saúde ' 
, 

sera a pedido. 

Art. 93) - Para licença a·té 90 (noventa) dias a 

inspeção será feita pela junta médica credenciada. 

§ lO) - No cªso da parte final deste artigo o 

atestado s6 produzirá ef eitos depois de homologa.do pela junta médi 

ca credenciada. 

§ 2Q) - No caso de não ser homologada a licen

ça, o servidor será obrigado a reassumir o exercício do cargo sen-



ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Imperatriz 
do considerado como f alta justificada nos dias em que deixou de ' 

comparecer ao serviço por este motivo, f icando no caso, carac·ter! 

zada a responsabilidade do médico atendente. 

Axt. 94) - A licença superior a 90 (noventa ) ' 

di as dependerá obrigatoriamente da inspeção pela junta médica e~ 

denciada . 

Art. 95) - O a ·testado médico e o l audo da jun

t a médica nenhuma referência farão ao nome ou a natureza da doen

ça de QUe sofre o servidor, salvo se, se tratar de lesões produz! 

das por acidentes ou de doença prof i ssional ou de quaisquer das • 

~oléstias referidas no Art. 98. 

Art. 96) - No curso da licença, o servidor ab_!! 

ter-se-á de atividades remuneradas, sob pena de interrupção imedi 

ata da mesma com perda total do vencimento ou remuneração até que 

reassuma o cargo. 

Art. 97) - Considerado apto em inspeção médica 

o servidor reassumirá, s ob pena de ae apurarem como faltas os 

dias de ausência. 

PARÁGP..AFO 'ÓNICO - No curso da licença poderá o 

servidor requerer a inspeção médica, caso se julgue em condições' 

de reassumir o exercício. 

Art. 98) - A licença a servidor atacado de tu

berculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, ' 

lepra, paralisia irreversível e incapacitantet cardipatia grave,' 

doença de par•son, espondiãoartrose anquilosante, nefropatia gra

ve será concedida quando a inspeção médica não concluir pela ne

cessidade imediata de aposentadoria. 

Art. 99) - Será integral o vencimento ou a re

muneração do servidor licenciado para tratamento de saúde. 

SEÇÃO III 

DA LICENÇA PJmA TRATAI.~TO 'DE SA'ÚDE À 

PAIIBNTE DE PRIMEIRO GRAU 
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Art. 100) - O servidor poderá obter licença por 

notivo de doença na possoa ascendente, descendente, colateral., 

conoa.guÍneo ou u:ti:cl, a.tó o primeL""O grau c!vel e do cônjuge ou • 

companheiro(a) do qttal. não esteja legal.Llcnte separado deode que 

prove ser indispensável. a sua ausência. pessoal e essa não possa ' 

ser ~restada aimu1taneamente com o oxeroício do cargo. 

§ l O) - Entende-se por companheiros a união e!_ 

távcl entre o homco e a mulher, desde que oeja caracterizada como 

se família fossa, conforme Art. 226, Parágrafo 32 da Constituição 

Federal. 

§ 2ç) - Prover-se-á doença mediante inspeção ' 

riÓclica. 

§ 3º) - A licença de que trata este artigo se

rá concedida com 'rencimento integral a té um ano, e com 2/3 (dois' 

terços) do venci:uento ou ramunoração excedendo esse prnzo até 02 

(doía) o.nos . 

S'EÇÃO IV 

DA LICENÇA .A G:ZSTANTE OU ADOTANTE 

u ·t. 101) - À servidora gestante será concedida 

mediante inspeção .uédico. licença de 120 (cento e vin·~e) d.i.as com 

§ lç) - ~ licença poderá ser concedida a par-• 

tir do oitavo oêc de gc~tação, sà!.vo prc~crição médica em contrá

rio. 

5 2r) - Uo caso de nascimento prematuro a li

cença terá in!cio a partir do dia imediato ao do ~arto. 

~ 3n) - ITo caso do ncti- norto, deccrrido 30 • 

(trin·i;a) dias do CYLmto, a servidora 3ero oubmetida e. e"ccme m6dioo 
+ . , e:, se julgad~ c..:1 va .!'C(l8i3tun1.::0. o s.::u ccreo. 

§ 4~) - En caso de abo~tancnto, otest~do por • 

médico credcnciadc, <:. ~ervidora terá direit o a):) (t=in"t;a) dias ' 

de repouso remunerado. 
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Art . 102) - Em caso de adoção de criança, a li

cença sará determinada pela justi ça ou orientação médica, eu caso 

de doença ou debilitação da criança adotada. 

Art. 103) - Para amamentar o próprio filho até 

a idade de 01 (um) ano , a servidora lactante ·éierá direi to a inJi;e.,;: 

valo de 30 (trinta.) minutos, em cada iirês horas ininterrup·t;as de 

trabalho. 

SI~Ç.ÃO V 

POTI MOTIVO DE ~ATBRNIDADB 

Art. 104) - Será concedi da , medi ante comprova- • 

ção, licença paternidade por oe (oito) dias útei o, com a remune~ 

ção do cargo, ao servidor da educação que sn tornar pai. 

SEÇÃO VI 

DA LICENÇA PAl\A SET~VIÇO BTILITAH OI3RIGATÓHI O 

Art. 105 ) - O Servidor da Educação, convocado ' 

para o serviço militar obrigatório, ou outros encargos de "'e~ 

ça nz.cio.n.al ter~ direito a licença na forma e condi ções previs t as 

na l egislação específica. 

§ 1 2) - A licença será concedida à vista de do 

aumento oficial que comp~ove a incorporação. 

§ 2º) - Concluído o serviço militar, o Servi- • 

dor d& Educação terá at~ 30 (trinta) dias para reassumir o exerci 

cio. 

SEÇÃO VII 

PARA CONCORRER CARGO ELETIVO 

Ar
_ ... 
". l 06J - O Servidor ãa Educação, t erá di rei-

,., , d ' t to a l icença sem remuneraçao, durante o poriodo ~ue me i a en re a 

sua escolha, em convenção partidária para disputar cargo eletivo• 

e a data do regist ro de nuc. candidatura pel a Justi ça :Slei torrul. 

PARÁGRAFO 'ÔWICO - A p~rtir do registro de sua 

candidatura e até o décimo quinto dia seguinte ao da elei ção , o 

Servidor da Educação fará jus a licença remunerada como se em at!_ 
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vidade esti vesse. 

SEÇÃO VIII 

PAi1A O Tili'~TO DE IH'l!ERESSES PARTICULARES 

Art. 107) - :Depois de 05 (cinco) €:nos o tempo ' 

de exercício efetivo para licença com o objetivo do trato de in

teresses parti culares . 

§ 1 !l) - O Servidor da. Educação aguardará em 

atividade ~utorização da Secretaria Municipal de Educação , para • 

entrar em gozo dn licença prevista neste artigo. 

§ 22) - A licença não poderá exceder a 02 (dois) 

e.nos. 

§ 32) - Não se concederá nova licença antes de 

decorrido ígua.l período do térmi110 da anterior. 

SEÇÃO IX 

POR MOTIVO DE AF.AST.Ai\'!ENTO DO CÔNJUGE OU 

COMPANHEIRO( A) , SERVIDORES 

Art . 108) - A( O) servidora(o ) caeada(o) terá 

direi to à licença sem vencimento ou remuneração quando o marido • 

ou a esposa, companheiro ou companheira. for nomeado(a) ou servir' 

ex- ofício, fora da sede municipal. 

PARÁG::?..AFO ÚI~ICO - A licença dependerá de reque

rimento deviuamente ins truído. 

SEÇÃO X 

P.AT?.A DES.EUPE11HO DE MANDATO OJ.ASSISTA 

Art. 109) - ~ assegure.da ao Servidor da Educa-' 

ção a licença para o desempenho le mandato em sindicato repreeen

tati vo da categoria., sem prejuízo da remuner ação . 

~ 12) - Somente poderão ser licenciados servi

dores eleitos para cargos de direção ou representação nas referi

das e;.1tidado3. 

§ 22) - A licença terá duração igual à do man-
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dato mais ~1 (uin) ano após este, :podendo ser prorrogada no caso de 

rselcição. 

~-:-·'Ç ·o XJ.-• •.::.. 1. 

~1rt .. llO) - Após cada deaênio d! efetivo exerc:í-• 

aio conceder-se- á ao servidor qi.,e rao.uorer licença CO:?ccial de 06 

(ania) meseo co~ todo3 on ai!"(!iton e va..~tagans do s~u ~argo efeti-

vo. 
§ lº ) - A li~nço co-pecial pode~á ser dividida• 

c;,-m d usa partes de O 3 (três) meses, UD.a a cada. 05 (cinco) anos. 

§ 20) - h oco=r~nci~ , diu:-~~te o período aquisi

tivo, de fr:u:;;a.a nüo justií'icadas, licença para tratar de interes-• 

nos particulares e de suspensão do eervidor. det enninará a inter-.!. 

rupção da contaga.r:• C:o tü.mpo ele excrc.icio ef'etivot ímplicando no • 

:-oinÍcio do .tlOVf:! eonta.gct.t. 

Art. 111) - Pa..~ efeito de apo~entadoria será ' 

cont:J/io cm dob.:oo e to.m.,po do licença ü:Jpacie! nno gozado • 

• ~rt. ll2) - Hão poderi'io ser licenci.ados simul ta

naamente o ae.rY'iclor e 30U substituto leggJ., q_w.m.a.c e~t·~ for o úni
co, mm :raai:J dJ~ tlo~c 301."lidoi'es de. meamg, reparti'lã.o. Em tais casos 

tc::.--ão p:."Of0:...Sncio. :- ;>aro. obtenção :.13. ! ícença1 os que xequerem pri-' 

noiro , ou, .:;;t~~~;.d.~ ~.2,~uoro:il uo .m.ecmo tompo, equelce que tiverem. ma-

ior tempo do oorviço. 

SEÇIO XII 
LI0'.3N'ÇA P4\Ti.\ QUALIPIOJ~Ç.:\O ?.{OFI SSIONAL 

.Art. 113) - Ser::í conce1l idn lice-:-çn para qualifi

cação profisnionài.: oem preju:lzo rora a remu.11eração, direitos e • 

vuntagens G.o f l-vficsior..al da Educsç:io: 

r - para ro!!.lizaçeo de c~c de formação, 

t:),pe~fei.çOêJncn·r.o, ()Sf-€'ciali~açeo , ~eE:trado e doutorado e outros; 

II - para participação em congressos, sim 
p6sios ou outras promoções similares, devidamente autorizado pela • 
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Secret aria de }~ducação, no M:u.nicÍpio ou fora, d.esde q,ue referen-

t " - t , es a cJucaçao e ao magis erio. 

§ l ~) - O Secretário de Educação, ao menos 

uma vez por ano, fará publicar, com prazo de 30 (trinta) dias 

convocação aos servidores in·teressados em participar de cursos e 

estágios de quaJ.ific::!ção profissional. na ocasião divulgará as ' 

condições da qu.aJ.ificação dos cursos prioritários, critérios da 

seleção e classificaçco àe cc....~did~tos. 

§ 2n) - CUmpre a comissão, desi gnada pelo Se

cretário de Educação, 9roceder a seleção e classificação deste e 

apresentar relatório circunstanciado e conclusivo. 

§ 32) - A licença somente poderá ser concedi

da med.ia.."lte p.révia asBi:.1a:liura à.o termo de compromisso em que o 

candidato se obriga a prestar serviço ao Sistema Oficial de En

sino, na área da quali ficação obtida e por prazo igual a 02(duas) 

vézes o período de afastamento, sob pena de restituir aos cofres 

públicos, os vencimentos e va:i'l.tagens durante os meses percebidos 

calculados em seu valor atualizado. 

§ 42) - O membro da Educação PÚblica Munici-' 

pal, sujeito ao regime de 40 (quarenta) horas semanais, sempre ' 

que afastado por curso de qualificação profissional, na mesma lo 

cal.idade em q1:te servir, 1ierâ reduzida a sua carga de traba1ho P,!i! 

ra 20 (Vinte) horas semanais, assegurada a gratificação pelo ho

rário complementar, salvo q'Ual'ldo o CU-"l"SO exigir dedicação exclu

s iva, hipótese em que é dispensado de toda a carga de traba1ho. 

§ 52) - Trtando- se de servidor ocupante de 02 

(dois ) cargos ou funções do magistério oficial, a autorização 

:para a.fastamen·to no caso do parágrafo anterior, abrangerá apenas 

um cargo, ressalvada a hipÓ·iiese de indispensável dédicação excl~ 

siva. 

Art . 114) - O servidor agua:rdará em exercício' 

de suas funções a publicação do ato autorizativo do afastamento, 

\. cuja e~"*ç...,ã=o__..c .... o.-m...,p"""e"""t'""e"""':.__ ____ _ 
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I - ao Prefeito A1Un1cipa1, quando se ' 

tre~car ae curno fora õ.o .Mv.niapio; 

II - ac loorot•irio do 1':::luco.ção , quando ' 

.Jc tratar de cur-.Jo rec:iliz.~do no "'"'unicípio. 

PAR~G~Ui.rC W7ICO - o ~aeta..~onto nõo aut orizado 

CGr...iigu...""'tl.m !'à!. tr.a ~1LiCipli.cai· , .fica.a.do o a.J;e.n.t~ suje i t o às san

çõeo previstus neste 1 .st a·tuto. 

,".rt. 115 ) - -1ca vedado o afastancnto, em vir

tudo c:te liconçn :par.e. qv..a.li:fiea.çno profi ssional., de dei s ou mais• 

sorvi.dores por eatab~lecimento <le a~sino ou Órgão de ~ietema de 

TinAino 1 ssl vo c1utma.o niio aimiil.. tfinao ao pei"Íodo l e·ti "lO .. 

c::maiã.::lton !t~ r..:.omn.t::~ r.e:pc;;.·tiçt'~1 ~ tt1!"'5 :preferência aquele que há 

uaia ~em~o aüo haja participado ~e c~=s~ ~~ ~uo.l.i~ic~~~o profis -

§ 20) - F".:.i.;.:;:un.:r.d;a durar o n:fasttV'"lt'.lnim, fica V!, 

dad~ ~o ::;orv-.i.cl::>:." a3:."...t...ri.r J.ULÜ.?_U-ar :função rsouaorada, seja públi

c a ou priv-.:i.d~, :soo j"Jalla de C'.\'.:'7lcel'9.iI.cnto da licença. e obr i gatori.! 

:indo de restit-u.iç'.io non vclcz·~n at·iali za.doc, dos vencimentos e 

V-'41 t.~.:~ .. 1s po1·c'~ .jiloa 10 per1'..:id.o do afastamento do 9uaa a tivida- • 
.:! • • ~ • í'. . ., 
u.e~ no i.'.:l.8..~l.3'lli:r:i..o e. J..C.L<...J..-

<"l~'".,'ÃO X TII 

no U!W~ITJ :Dr: P.;.;. TIÇ?\O 

l•rt . 116) - 1~ u..Jaegurado ao f,ern.('tO~"" da Educa

ç-ão n~queror, l:'eP!ll"""~pn·tcr, peô.ii.~ roc:>ut~iclernção o rooorrer" 

§ lP / - O rec_·tc.:tim.c.1t~ é eabíve1 p3ra defesa• 

de direi to Ot>. do intc.nJSSC ].t~H::ti.i;io do ~1ervidor (]a. :Cdüea9ão, pe

r.snta a autoridede a q1>.e \.'OUbe:i: ~nséguro.r-11"..e proteção. 

~ ~n - Ho axEn·oício d.a repreeh:!ntaçüo, o ser 

vidor àe. :.:ã.ucagão t~i::t o direi'tio c..e den'Uil.ciar qualquer irregul.ar!, 

dade , abuso de autoridade ou de poder. 
'·~~~~~~~~--~~~~~~~~~~-
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Art. 117) - O pedido de reconsideração será di

rigido a autoridade que houver expedido o ato ou proferido a de

cisão. 

PARÁGRAFO 11NICO - O pedido de reconsideração 

não poderá ser renovado e deverá ser decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias. 

Art. 118) - Caberá recurso: 

I - quando o pedido de reconsideração • 

for indeferido ou não decidido no prazo legal; 

II - das decisões sobre os recursos suces 

sivamente interpostos. 

§ 12) - O recurso será dirigido à autoridade 

imediatamente superior à que tenha expedido o ato ou proferido a 

decisão, ou deixada de proferi-la no prazo, e, sucessivamente, em 

escala ascendente, às demais autoridades. 

§ 2 Q) - A autoridade recorrida poderá conside-• 

rar a decisão ou submeter o feito, devidamente instituído à apreci 

ação da autoridade superior no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 32) - t de 30 (trinta) dias o prazo para in

terposição de pedido de reconsideração ou de recurso, contado da 

publicação ou ciência da decisão recorrida. 

Art. 119) - O pedido de reconsideração ou recur

so não terão efeito suspensivo, o que for provido retroagirá à da

ta do ato impugnado. 

Art. 120) - Prescreverá o direito de pleitear na 

esfera administrativa: 

I ' Em 05 (cinco) anos, quanto: 

a) aos atos de demissão, cassação de 

aposentadoria ou disponibilidade e aos referentes à matéria patri

monial; 

b) aos critérios resultantes das re-

lações de trabalho; 
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II - em 120 (cento e vinte) dias, nos de 

mais casos, salvo se outro prazo não estiver estabelecido em lei. 

§ 12) - O prazo de prescrição contar-se-á da ' 

publicação oficial do ato ou da efetiva ciência do interessado, ' 

com prevalecência do que primeiro recorrer. 

§ 22) - O pedido de reconsideração e o recurso 

interrompem a prescrição, até duas vezes. 

§ 32) - Interrompida a prescrição, o prazo re

começará a correr pelo restante, desde que não inferior à metade' 

do prazo original., no dia em que cessar a interrupção. 

Art . 121) - O direito de petição poderá ser 

exercido pessoalmente ou por procurador, desde que regularmente ' 

constituído. 

PARÁGRAFO 11Nrco - Ao Servidor da Educação ou o 

seu procurador é assegurada vista dos documentos ou do processo • 

em todas as suas fases. 

CAPÍTULO VI 

DA RETRIBUIÇÃO 

SEÇÃO I 

DOS DIREITOS 

Art. 122) - São direitos do Servidor da Educa-' 

ção PÚblica Municipal: 

I - receber remuneração de acordo com a 

classe , nível de habilitação, tempo de serviço e jornada de traba 

lho, conforme o estabelecido nesta Lei; 

II - dispor, no ambiente de trabalho, de 

instalações e material didático suficientes, e adequados para 

exercer com eficiência suas f'Unções; 

III - ter assegurado ass:istência técnica e 

fina.~ceira para frequentar cursos de formação e especialização 

profissional ; 
\.,. ____ , __ _ 
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IV - ter liberdade de escolha e de ' 

utilizo,ção de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos• 

de avaliação do processo de ensino-aprendizagem objetivando a 

alicerçar o respeito à peoaoa humana e à construção da cidadania; 

V - receber, através dos serviços • 

especializados de educação, assistência ao exercício profiasio-• 

nal; 

VI - receber euxíJ.io para a public~

ção de tro.bal.hoa e livros didáticos ou técnico-científicos cons! 

derados de interesse da educação; 

VII - reunir-se, na unidade escolar, • 

para. tratar de assm:1tos de interesse da. categoria. e da eduoação' 

em geral; 

VIII - partioiparê.e estudos e dclibe·~ 
... 

çoes referentes ao processo educacional; 

IX - participar do projeto de J)lane

j3Ill.ento, exeou9ão e avaliação das atividades escolares; 

X - usufruir das demais vant~"9ns • 

previstas nesta Lei. 

SEÇÃO II 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 123) - Vencimento é a. retribuição pecuniá

ria pelo exercício de servidor da educação com valor fixado nes

ta. Lei. 

§ l Q) - ?Jenhum Servidor da Educação receberá • 

a título de vencimento importância inferior ao sa1ário mínimo. 

§ 2 g) - Nenhum servidor da Educação poderá re

ceber mensaJ.mente, a título de remuneração, importância superior 

à soma dos valores porcabidoo, como remuneração, em espécie, a 

qualquer tÍtu1o, pelo Secretário Municipal de Educação. 

§ 30) - Os vencimentos do servidor da educação 

correspondente a 20 (vinte), IO (trinta) ou 40 (quarenta) horas 

'-----



\. 

ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Imperatriz 
semanais, são fixados em anexos desta Lei. 

§ 4V) - O pagamento doa salários dos servidores 

da. 3duoação PÚ.b1ioa MunioipaJ., deverá ser efetuado no dia 20 (vin

te ) do mês gerador; 

§ 5e) - Os salários dos servidores da. Educação• 

PÚblica Municipal, fillam indexados ao ICV - 1n.d.ioe de Vida, do 

:DLfilSE - Departamento Intersindical de .Estudos Estatísticos s&cio
EconÔmicos - e terá os percentuais do mesmo oomo reajuste mensal. 

Art. 124) - Remuneração é o vencio.ento de cargo 

de servidor da educação, das vantagens pecuniárias estabelecidas • 

nesta Lei. 

Art. 125) - O Servidor da Educação poderá optar• 

pelo vencimento e remuneração do seu cargo efeüw, com direito da 

gratificação e representação, quando designa.do para cargo em comi.!!. 

são ou tun.ção comissionada em órgãos da Secretaria !eunioipal de ' 

Educação. 

Art. 126) - Os salários doa servidores da Secre

t a.'"ia Municipal de Educação e secretarias de unidades escolares, • 

fioa.m. confo:rme graus de instrução e níveis dos anexos I e II deste 

Estatuto, na mesma polltica salarial dos anexos III e rv. 
Art . l.27) - Os salários doa servidores em servi

çoe gerais ficam assim estabelecidos: 

I - salário base, correspondente ao do 

professor P-A; 

II - adicional. noturno de 30~ (trinta por 

cento) do saltÚ-io base para vigias ; 

III - horas extras aereseidaa do 505t (cin-

quenta por cento ); 

Art. 128) - Servidores da Educação, compreendem• 

referências possib1li ta.ado avanços horizontaj.a na ca?TC1ra. 

PAR1GRAFO 'ÔNIOO - A cada ano o servidor da edUC,! 

ção terá direito a 01 (uma) referência, correspondente a 1% (um 

por oento) de seu vencimento básico, até o limite de 30 (trinta) • 
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referências. 

CAPÍTULO VII 

SEÇÃO I 

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

Art. 129) - Ao Servidor da Educação será conce

dida, automaticamente , um.a gratificação adicional. de 1% (um por • 

cento), calculada sobre o vencimento, a cada ano de efetivo exer

cício. 

§ 12) - A gratificação é devida a partir do 

dia em que o servidor da educação completar o anuênio. 

§ 22) - A gratificação adicional será sempre • 

atualizada automaticamente, acompanhando as modificações do venc,! 

mento do Servidor da Educação. 

§ 32) - Nos casos de acumulação de cargo, as 

gratificações adicionais incidirão sobre o vencimento de cada car 

go. 

Art. 130) - Ao profissional da educação ocupan

te do cargo de professor em sala de aula será concedido um adicio 

nal de 20% (vinte por cento) do salário base, a título de insalu

bridade do pó de giz~ 

SEÇÃO II 

DA GRATIFICAÇÃO POR TITULARIDADE 

Art. 131) - Será concedida uma gratificação 

menso.l, em razão do aprimoramento da qualificação do Profissional 

da Educação de cursos de atualização, aperfeiçoamento e especiali 

zação na área da educação. 

§ lç) - A gratificação de titularidade, previ~ 

ta neste artigo, será calculada sobre o vencimento, à razão de 5fo 

(cinco por cento), 10% (dez por cento) e 20~ (vin t e por cento), ' 

correspondentes à duração dos cursos, que devem somar um total de 

180 (cento e oitenta), 360 (trezentos e sessenta) e 720 (setecen-

~~~t_o~s e vinte)_ horas respectiva.me~~~~ 
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§ 22) - Os totais de ho~s de que trata o pará

grafo anterior poderão ser alcançados em Ú..TJ.ico curoo ou pela soma 

doo dois ou mais , obedecido o limite mÍnjmo de 40 (quai--enta) horas 

para cada um, e nos quais o servidor haja obtido frequência e ava

liação igual ou superior a 70~ (setenta por cento). 

§ 32) - Os percentuais expres sos neste artigo • 

não são cumulativos, entende-se que o maior sempre exclui o menor. 

§ 4 2) - Para fins de concessão da gratificação• 

de que trata este artigo só serão a ceitos cursos promovidos ou au

torizados: 

ais ou reconhecidos; 

federal de educação. 

I - pela Secretaria Municipal de Educação;' 

II - por órgãos de educação nacional, afiei-

III - pelos conselhos municipal, estadual e 

§ 52) - Para a concessão da gratificação por ti 

tu.la.ridade não serão aceitos certificados que já tenham sido usa-• 

dos pelo profissional da Educação para a ascensão :funcional. 

§ 62) - A gratificação, uma vez deferida, vigo

rará a partir da data da apresentação do requerimento. 

SEÇÃO III 

DO ADICIONAL PELO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

EM LOCALIDADE DE DIF!CIL ACESSO 

Art. 132) - Será concedido ao Servidor da Educa

ção adicional de 20% (vinte por cento ) , pelo exercício de ativida

de em localidade de difícil acesso. 

§ 12) - Para fin.s de percepção do adicional de 

gue trata o artigo, a Secretaria Municipal de Educação publicará,• 

até 30 (trinta) dias antes do inÍcio do ano letivo, a relação das 

escolas situadas nessas localidades. 

§ 22) - A percepção da vantagem prevista neste• 

artigo cessa na data em que a localidade não seja mais considerada 
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de difícil acesso. 

SEÇÃO JJl 

DA GRATIFICAÇÃO POR EERVIÇOS ESPECIAL E 

EXTRAORDINÁRIO 

Art. 133) - Ao Servidor da Educação poderão ser 

at~ibu.Ídos os seguintes i ncentivos: 

I - por serviço especial; 

II - por serviço extraordinário. 

§ 1 2) - Para efeito deste artigo consi dera- se ' 

serviços especiais: 

I - a reali zação de pesquisas, a publica-' 

ção de livros e trabalhos considerados de real v&lor à elevação da 

quali dade do ensino e cult-ura; 

II - a participação em comissões ou grupos' 

de trabalho responsáveis pela elaboração de programas ou projet os ' 

que venham aprimorar o ensino ou a educação; 

I II - a participação como membro, efetivo ou 

colabor ador em Órgão de caráter educacional e cultural, oficiais • 

ou reconhecidos, que tenham por finalidade o eatud.o e a divulgação 

de assuntos consideradds importantes para o processo educacional. 

§ 22) - Os incentivos por serviços especiais ' 

de q_ue tratam os ítens I, II e III, deverão ser apurados por crité 

rios objetivos, através de tuna. comissão d.a Secretaria de Ed.uc ação, 

composta de 06 (seis), me~bros a.os quais 02 (dois) indicados pelo ' 

Sindicato da categoria , 02 (dois) pelo Conselho Municipal de Educ~ 

ção, 02 (dois) pelo Secretário de Educação e presidida por tuo. dos 

eeu.s membros . 

§ 3!<-) - o :prazo de a.u.ração é o valor de incen

tivo de trabalhos selecionados serão concediôos de ecorco com os 

critérios estabelecidos pela comissão e autorizados pelo Secretá-• 

rio Municipal de Educação. 

Art . 134) - são considerados serviços extr aordi 
'-----· 
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nários, os trabalhos elaborados fora do período normal de ativida

des de servidor da Educação, autorizaêlds, previamente, pelo Secre

tário Municipal de Educação, que lhes definirá a natureza e a dllr,! 

ção. 

§ l P) - O incentivo de serviço extraordinário• 

será remunerado com acrêocimo de 50% (cinquenta por cento) e~ rela 

ção a hora no.rzal de trabalho . 

§ 2n) - Tratando-se de serviço noturno, o va

lor da hora será acrescido de 30~ (trinta por cento). 

SEÇÃO V 

DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM 

COMISSÃO OU FUNÇÃO COMISSION~iDA 

Art. 135) - Sem prejuízoe do vencimento do car

go efetivo e do adicional por tempo de serviço, ao Servidor da Ed.}! 

cação , investida em cargo em comissão ou função comissionada, 

devida uma gratificação pelo seu empenho. 

, 
e 

§ ln) - Os valores da gratificação serão esta-

belecidos em ordem decrescente, a pertir ão cargo em comiaoão ou • 

de função comissionada mais elevado, de acordo com o seu posiciona 

mento da estrutura hierárquica do órgão ou entidade. 

§ 2n) - A gratificação prevista neste artigo ' 

incorpora-se ao salário do ServJ.dor da Educação na proporção de 

1/5 (um quinto) do seu valor por ano de exercício de cargo em co

missão ou função comissionada, até o limite de 5/5 (cinco quintos). 

SEÇÃO VI 

D.AS DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO 

Art. 136) - O servidor da Educação que, a servi 

ço, oe afustar da sede em car-áter eventual e transitório para fora 

do I.lU...~icÍpio, Est ado ou do País, fará j~o a passagens e diárias, ' 

para cobrir 3.s dE)spesa.s de pous~ .. da e alimen·tação, bem como indeni

zação para locomoção urbana. 
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§ 1 2) - A diária será concedi da por di a de afas 

t a.t1ento, devendo ser pel a metade qv.ando o deelocru:i.ento não exigir' 

permanência fora du cidade . 

§ 29) - No caso en que o deslocamento da sede • 

consti ·i;uir exigência permanente do cargo, o Servidor da Educação ' 

não f ará jus a di ári as -

§ 3Q) - o Servidor da Educação que receber di á

r i a s e não se af ast ar da sede, por qualquer notivo, f ica obrigado ' 

a resti tuí-las integralment e, no prazo de 05 ( cinco ) di as útei s . 

§ 4º) - Na hipóte s e do ,)ervidor da Educação re

to.mar à sede em prazo menor ~ue o autor i zado para o seu afastam.e~ 

t o, r estituirá as di ári as r ecebi das em exceoso no prazo previsto ' 

no parágr afo anter ior. 

Art. 1 37 ) - A ajuda e.e cu:Jto destina--se e compe~ 

sa.1:- a s d.ospesas de i.."lst alação do Servidor da. Educação que, no int!, 

res se do serviço, passar ter exercíci o em nova l ocalidade , com mu

druiça de ão.m.i'cÍ1io em caráter pe.rmanent8. 

§ lQ) - Corre por cont~ da Sacre t ari a Municipal 

de Educação as despesas com tralflsporte de mudança do Servidor da 

Educação e de sua f amília para a zona ru..""'al e vice - versa, bem como 

de 01 (Uiü) empr egado doméstico, compreendendo passagens e t r anspor 

te de bagagens, quando por inicia tiva da Secret aria de "Sducação. 

§ 2Q) - À f amíl ia do Servidor da Educação que ' 

f'alecer na n ova l ocalidade são asaegura.dos ajuda de cus·to e trans

porte pa~a a locali dade d6 origem. 

§ y ;i) - A ajuda de cus to é calculada s obre a ~ 

muneração do Servidor da Educação, n ão podendo exceder a impor t ân

cia correa:ponden ·te a doi a meae:a . 

§ 4Q) - Não será concedida ajuda. de custo ao 

Servidor da l'~ducação q_ue se afast ar do cargo , ou reassumi- lo, em 

7ir-;ude de mandato e l e t i vo. 

§ 52) - O Servidor da Educação f ica obrigado a 

r estituir a ajuda de custo quando: 
'------------------~------------~------------~----------------------



ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Imperatriz 

I - injustificadamente não se apresentar 

na nova localidade no prazo de 30 (trinta) dias; 

II - retornar à origem ou pedir exonera-' 

ção antes de completar 180 (cento e oitenta) dias na nova looalid~ 

de. 

§ 69) - Não haverá obri8ação de res·lii tuir ajuda 

de custo ~oo casos de exoneração de ofício, ou de reto:rno por moti 

vo de doença comprovada. 

SEÇÃO VII 

DO D~cn.m TERCl:~IRO SALÁJIO 

Art. 138) - O décimo terceiro salário correspon

derá a 1/12 (um. doze avos) do valor da remuneração que o servidor• 

da Educação fizer jus nos meses de junho a dezembro, por mês do 

efetivo exercício do ano em curso. 

§ 1 2) A fração igual ou superior a 15 {quinz~ 
dias será considerada como mês i ntegral. 

§ 29) - C décimo ·!;erceiro salário será pago em 

duas :parcelas de 50~t (cinquenta :po.:r· cmr!io) cala l.Ã!lla, até o dia 28 

(vinte e oito) do mês de junh~ e o di:i 20 (vinte) do mês de dezem

bro. 

§ 3Q) - O Serv-ldor da Educação exonerado ou de

mitido perceberá seu a.écimo terceiro salário, proporcionalmente 

aos mese2 ~ue trabalhou, calcuiando-se o benefício sobre a remune

ração sobre o Último mês de t,ea.bal.ho. 

§ 42) - O décimo terceiro salário é devido ao 

Sarviã.or da Educação inativo e pensio;.rista e será pago na mesma d~ 

t a e proporção aos previstos para os servidores em atividade. 

§ 5 9) - O décimo terceiro salário não será con

sideraao para cálculo de ~ualquer vantagem pecuniária. 

CAPÍTULO VIII 

DOS AUXíLIOS PECUNIÁ:uos 
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SEÇÃO I 

DO SALÁRIO FAMfi,IA 

Art . 139) - C salário- família nos termos da Con.ê_ 

titvição Federal , é devido ao Servidor da ~ducação ativo, i naGivo• 

ou em disponibilidade , por dependente econômico. 

$'ARÁGRAFC IDHCO - Consideram- se dependen·t;es, pa

ra efei to de percepção do salári o....t"amília: 

I - o cônjuge ou companheiro(a) , ' 

~ue não perceba nenhum. rendimento; 

II - o :filho de qutlquer comliçEio ' 

até 14 (quatorze) anos de idade, ou, se estudante, até 18 (dezoito) 

anos ; 

III ·- mãe ou madra.O'êa, bem con:.o pai 

ou padrasto sem rendimento. 

Art. 140) - Não se configura a dependência cconô 

mica quando o benefici ário do salário-família perceber rendimento • 

do trabalho, de qualquer ou·tra fonte, em valor igual ou superior ro 

salário-família. 

Art. 141) - Quando pai e mae forem servidores <h 

educação o salário- família será pago a um deles . 

tAF.ÁGRAFO ÚNICO - Ao pai. e à mãe equiparam- oe pa 

drasto e madaatra ou representantes legais. 

Art . 142) - O sal&rio-família não está sujeito a 

qualquer a tributo, nem servirá de base para qualq.uer contribuição, 

inclusive para a Previdência Social. 

Art. 143) - O ato de concessao terá por base as 

declarações do Servidor da Educação, ~ue responderá judicialmente• 

se Drestar declarações falsac. 

Art. 144) - O Servidor da Educação f ica sujeito' 

à pena disciplinar sempre que deixar de comunicar, em tempo hábil, 

a suspensão de dependentes econômicos para fins de salário- família. 

'------------------------------------~------------------------------~ 
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SEÇÃO II 

DO J..UXÍLIO FUNERAL 

Art . 145 ) - O aUXÍlio funeral ó devido à família 

do Servidor õa Educação ativo, i :r..ativo ou em disponibilidade, f ale

cido correspondente a 01 (um) mês de remuneração. 

§ lP) - No caso de acumUlação, o auxílio será • 

pago em ra.Zão da maior remuneração ci.o Servidor da Educação falecido. 

§ 2P) - O av~:Ílio será pago mediante folha espe 

cial, no pr azo de 48 ( ~uarcnta e oito) horas, após a comunicação 

formal do falecimento , à pcsooa da família que houver custeado o f!! 
ner al. 

§ 32) - Se o f'uneral. for cu.ste~do :por pessoa e.€!_ 

tranha à família do Servidor da Educação, este será i ndinizado, se

e;u..~do o disposto no par~arafo anter:io~ e medi ante apresentação de • 

c orri.prove:.. te ele ã.e nponas realizadas com o sepultamento . 

§ 4~ ) - Zm cnso de ~alecimento do gervidor da 

Educação, fora do local de trabalho, e a serviço, as despesas de 

transporte d.o - à con t a dos d.o Município. corpo corrcrao :cecursos 

§ 5º ) - O e.UXÍlio será devido ao Servidor da' 

l~ducagão, também, por morte do cônjuge, companhei r o ou ãe filho me

nor de 21 (vinte e um) anos ou i nválido. 

SEÇÃO III 

DO AUXftI O Ii.ATALIDADE 

Art . 146) - O auxilio nata11dade é devido à Ser

vidora da ~ducação , por motivo de nasciment o de filho , em quantia • 

co:F~espondente a 50% (cinquenta por cento) da remuneração e vanta- • 

gens . 

PARAGRAFO 'ÕNICO - No caso de paxto mÚltiplo, o • 

aUXÍlio sofrerá um acréscimo de 50% (cinquenta por cento). 

SEÇÃO IV 

DO VALE- TRAllSPORTE 
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Art. 147) - A Secretari a Mlmicipal de Educação 

:f or.necerá aos Se:r'V'idort~s d~ ~;a.u.m.1çfi'o ·v--rJ..c- ·L:.:ca..:lcpor·tc, cor10 d(}tol: 

m.:J.na a Lei n~ 76'.9/fJ?, ~'Cte:tllanenta~:J ,.,;;lo :-:s·c:-c-':lo-·!.e:i 952~7 / 87 o 

ter.ti atá o dia 05 (eir4co ) f.e caü& ~~q p~r~ io:..""!lecê-lo. 

"Anfrr' .. 'Ln - ... ., 'V 4 J. lJ ' V . \,.;. 

fl.Xada em 20 (vinte ) t 3:, (tr:tntt1) e/ou 40 {quar c:ita) 2'JO~lO r;em.a

noio de trabalho na un:tdaêle escolar • 

.t.>A.i°1hGR.\FO WtICO - O '.ff.t'O~C ~ao:.." ele 5 e n 8 "! :>é°rle 

tio ensino :fundamental, te~ 30% { t;r-i..nta por cento) do oua oarga' 

hor'àtia a título de horo.- atividaüe , 

Art. 149) - A jornada. 6.e tr<.lbâlhc do pro:toasor 

que a ·Gua no p:ré-nsco!.ar·, e.ta 1 r. à 4~ série do enaino f'undamcmta1 • 

e no ensino especiúJ., se:;:-á de 20 (vin~e ) em regência :.:e closi;e e 

mait~ 3Gí~ (trinta pot· oe:o.to) dee·ta carga horá1~a s. título du ho!'§ 

a t1. vilf.e.d.e • 

Art. 15J) - A j~i~ad~ de trabalho do~ $el"V'ido

I'e9 é .!tt ssrviçoo gereis 6 de 4 ,) (quarente~ horas eemeneis. 

P.Alt.~GF..Al'Ci maco - ~1cn·fü, conto.d.as como hors.s-e~ 

t rrl s o 1;9.m.p-0 E~xcedent.-;- à oe.rge. horário de 40 {quarente.) horas a~ 

manais, conforme Art. 7 9, inciso XVI ta Constituição Federal . 

Artº 151 ) - Os serviõc:'Cs lotados na Seo!'eta-• 

ria l"1Tu.r.i.icipol. de :2tlucc::i.ção e oecreta....T"ias de unidnóes eaoolarea t.2_ 

rão um.a jornada de t-robalho de 2·) (vinte) ou 40 (qv.a!.'enta) hora.q 

semanais. 

~ 1r ) - A horu-atividode é uri.a ros~rvn de tca 

po da Oarga horória de que disporá O ~rof~saor para, ~!':iO!"'itari._!. 

mente, participar dt.? r9tuú.Õce ucdn,2;'Ót'·ic.(;tn 1 tr-sbalhoe ~ plnri:~ j a-• 

ment~ tias tond~a!l i!.ocentc~ , at>sistêncic ~ atend.i.rn~!l.t~ individual 

aos &lu:oos, pais ou rgS!pO"te:áveiz. 
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§ 2D) - A metade da hora-atividade deverá ser 

exercido. na unidade escolar e deve cer dis·crlbU.Ídu de forma a g!! 

rantir e. intcgr~ção er.tre os docentes de. c.eSLJ.s. Ór ec. j e a outra ' 

L'.lt} tEde, m::e:r:-cid:.... eL.J. local de escolha do prof'eesor. 

TÍTULO VI 

DO':> 1JE\niRr.:S ~ P"10I:BIÇÕZS 

C/.?:!TtiLO I 

DOS DZVERZ$ 

Art. 152) - A relevânci a socieJ. de suas atribui 

ções impõem ao Servi.dor da Educação o dever de manter sua condu

ta mora1 e funcional compatível, para que o processo educacional 

se de9e11volva. adequadamente. 

f\rt. 153) - :::.m razão do artigo anterior, além ' 

das obrigações pre-vis tas en out ras no:rmas, são deveres do Servi

dor da Educação: 

I - conhecer e respeitar as normas le-

gaio e regulumcntares: 

II -,, e:::ipenhar-se pela educação integral.' 

de seus alunos , utili~ando processo cientí~ico da educação; 

III - estimu1ar a organização e a partio! 

pação de seus alunos em grêmios estudar1:tis e em organizações 

afins: 

IV - participar de t odas as atividades ' 

educacionais inerentes à sua. função; 

V - frequentar os cursos legalmente in.ê,. 

titUÍdos com viste à sua formação, especialização, aperfeiçoam.e!!_ 

to e a tualização ; 

VI - aplicar os processos de ensino-ap~ 

dizagem que lhe foreLl transmitidos, visando o desenvolvimento do 

senso cr ítico, da criatividade e a formação para o trabalho; 

VII - comparecer ao local do t rabaJ.ho com 

assiduidade e pontual.idade; 
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VIII - estimular a participação, o diá

logo e a cooperação entre educandus, educadores e comunidade, vi

sando a construção de uma sociedade mais justa; 

IX - zelar pela defesa dos direitos ' 

profissionais da classe; 

X - respeitar os preceitos éticos da 

educação; 

XI - desenvolver trabalhos e dá suge~ 

tões que visem a melhoria do sistema de ensino; 

XII - participar do processo de plane

jamento, execução e avaliação das atividades escolares, bem como • 

de conselhos e reuniões padagÓgicas; 

XIII - zelar pelo fiel cumprimento das 

normas definidas neste Estatuto. 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 154) - ~ vedada ao Servidor da Educação: 

I - referir-se de modo depreciativo ou 

desrespeitoso, em informação, do requerimento, parecer ou despacho, 

às autoridades, a funcionários e usuários, assim como a atos de ' 

administração pública, podendo, porém, em trabalho assinado, crit! 

cá~os de ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço9 

II - valer-se do cargo para lograr dire-• 

ta ou indiretamente proveito pessoal indevido ou ilícito, em detri 

mento da dignidade da f\mção; 
.... 

III - a coaçao e o aliciamento de subordi-

nados ou alunos com objetivo político- partidário; 

IV - incubir a outrem o desempenho de en-

cargos que lhe competir; 

V - ministrar aulas particulares e remu

neradas aos alunos de turmas sob sua regência; 

VI - exceder-se na aplicação dos meios 
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disciplinares de sua competência; 

VII - negar informações sobre servido-

res em estágio probatório; 

VIII - deixar de comparecer ou chegar ' 

atrasado ao serviço sem justa causa; 

IX - promover manifestações de desa-' 

preço, ou de caráter político-partidário, dentro da repartição ou 

unidade escolar, ou solidarizar-se com elas; 

X - retardar o andamento de preces-' 

sos de terceiros; 

XI - desrespeitar ou adiar o cumpri-' 

mente de ordem judicial; 

XII - ingerir bebida alc6olica no lo-

cal e horário de trabalho; 

XIII - lesar os cofres públicos ; 

XIV - impedir que os alunos participem 

de atividades escolares e de grêmios estudantis ou atividades 

afins por motivo ideol6gico ou de qualquer carência material; 

XV - desrespeitar os direitos assegu

rados à criança e ao adolescente em seu estado pr6prio, ou deixar 

de comunicar à autoridade competente maus tratos que os mesmos 

venham sofrendo. 

nibilidade. 

CAP:fTULO III 

DAS PENALIDADES 

Art. 155) - São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

II - repreensão; 

III - suspensão; 

IV - destituição de cargo ou função; 

V - demissão; 

VI - cassação de aposentadoria ou dispo-
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Art. 156) - Na aplicação das penas disciplinares 

serão consideradas a natureza, a gravidade da infração, os danos • 

que dela pr6vierem para o ensino e para o serviço público e a rei!! 

cidência. 

Art. 157) - A autoridade que tiver conhecimento• 

de fa1ta praticada por Servidor da Educação sob sua subordinação,• 

e sendo a transgressão passível de advertência ou repreensão, dev~ 

ré, ele prÓprio, julgar o infrator. Se a aplicação da pena não for 

de sua competência, recorrerá, de i mediato, f'undamentalmente, àª!! 

toridade a quem competir o julgamento. 

Art. 158) - São cabíveis as penas disciplinares: 

I - de advertência, aplicada verbalmente 

em caso de negligência; 

II - de repreensão, aplicada por escrito• 

destinada a punir faltas que sejam consideradas de natureza grave; 

III - de suspensão, até 90 (noventa) dias, 

aplicada no caso de falta grave, ou reincidência que tenha result~ 
-do em pena de repreensao; 

IV - destituição de f'lm.ção, aplicada por 

motivo de omissão no cumprimento do dever; 

V - de demissão, aplicada nos casos de: 

a) abondono de cargo; 

b) crime contra a administração pÚ-' 

blioa; 

c) incontinência pública e conduta • 

escandalosa; 

d) lesão aos cofres públicos e dila

pidação do patrimônio municipal.; 

e) ofensa física em serviço, contra' 

qualquer pessoa, salvo em legítima defesa ou de outrem; 

f) aplícação irregular do dinheiro • 

público; 

g) corrupção; 
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h) acumulação ilegal de cargos, em

pregos ou funções públicas e de proventos de aposentadoria; 

i) sentença judicial transitado em 

julgado, mediante prOcesso em que lhe seja assegurada am:pla defesa. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Configura abandono de cargo a 

ausência ao serviço sem causa justificada por mais de AO (trinta)• 

dias consecutivos ou 4-5 (quarenta e cinco) dias intercalados. 

Art. 159) - As penas impostas deverão levar em 

consideração os bons antecedentes do comportamento do Servidor de 

Educação, salvo as de advertência e repreensão. 

Art. 160) - Decorridos 03 (três) anos as penas• 

de repreensão serão canceladas; em mais de 05 (cinco) anos, as de 

suspensão, desde que, durante este período, o Servidor da Educação 

não tenha cometido nenhuma outra inf ração disciplinar. O cancela-' 

mento não terá efeito retroativo, .ressalvada a con tagem dos dias • 

da suspensão cancelada, para aposentadoria e disponibilidade. 

Art. 161( Será cassada a aposentadoria e dispo

nibilidade se ficar provada em processo administrativo, com ampla' 

defesa do acusado, que o Servidor da Educação tenha praticado, na• 

ativa, falta punível com a demissão. 
Art. 162 ) - O ato de aplicação de penali dade 

mencionará sempre o fUndamento legal e causa da sanção disciplinar • 

. Art. 163) - A pena disciplenar prescreverá: 

I - Em 05 (cinco) anos, quanto a infra

ção puníveis vom demissão, cassação de aposentadoria e disponibili 

dade; 

II - Em 01 (um) ano, quanto as infrações 

puníveis por mais de 30 (trinta) dias ou com destituição de cargo' 

ou f'unção comissionada; 

III - Em 120 (cento e vinte) dias, quan- • 

to às transgress õws puníveis com as penas de suspensão por atr 30 

(trinta) dias ou de repreensão. 



ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Imperatriz 
§ lO ) - O prazo de presc.riç&o começa a cor

rer da data em que o ilícito foi praticado, exceto para a cassa

ção de aposentadoria ou disponibilidade, caso am que o me.roo 1n! 

cial e a data da ciência, pela autoridade oompGtcntc, do ate cv 

fato sujeito à punição. 

§ 2P ) - Os prazoa de prc~crição pre~-isto :1.& 

Lei r enal aplicam-se às infrações disciplinares capitulo.das tam

bém como crime, ressalvado o abandono de oargo. 

§ 32 ) - A abertura de oindicânoia ou inotau -
ração do procediment.o disciplinar 1ntei .. rompí! & prescrição. 

§ 40 ) - Interrompido o curco da prescrição, 

este recomeçará a correr pelo prazo restante, e pcrtir do dia em 

que cessar a interrupção. 

Art. 164 ) - As penas discipline.roa serão ªi~lic_g, 

das: 

I - Pelo Secretário ?.:unicipnl de -::cluca.-

9 ão, em qualquer doe casos previstos no Art. 155; 

II - Pelo Secretário ~"\tnicipa.l. de Educa

ção, ou por delegação deste ao chefe das unidsdes administrati-' 

vas e escolares, nos casos enumerados nos Ítcun I a III do Art. 1 

158; 

III - A pena de deotituição do oar~ ou • 

de função comissionada somente poderá ser aplicrula. pela au·to ... ·idâ, 

de que houver designada o Servigor da Edu9ação. 

CAPf TULO IV 

DO PROCESSO DISCIPLINAR E DA REVI3l0 

SEÇÃO I 

DO PTIOCESSO DI3CIPLI NAR 

Art. 165 ) - A autoridade que tiver ciência de 

irregularidade em setor do ensino público é obrigada a comun.icá

la, de imediato, ao Secretário Municipal de Educ&ção, para que' 
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seja instaurado procedimento disci plinar, assegurando-se ao acu-• 

sad.o ampla defesa. 

Art. 166 ) - Sempre que falta ou o ilícito prati 

cad.o pelo Servidor da Educação resultar em pena de sus~enoão por' 

mais de 30 (trinta) di as, de demissão, cassação de aposentadoria' 

e disponibilidade ou destituição do cargo ou f'lmção comissionada' 

ser~ obrigatória a ins t auração de procediment o disciplinar, res-' 

salvuda a hipótese de penali dade estipulada em sentença judicial. 

Art. 167 ) - O procedimento disciplinar será re~ 
lizado por uma comissão de 03 (três) servidores , desi gnados pelo' 

Secretário Municipal de Educação. Esta comissão elegerá entre si' 

o presi dente e o secretário. 

Ar t. 168) - Sempre que necessário, a comi ssão d~ 

dicará tempo integral ao procedimento disciplinar, ficando os 

seus membros dispensados dos serviços normais de sua competência., 

até a entrega do relatório final. 

Art. 169) - No decorrer do inquérito, o. comissão 

tomará todas as medi das necessári as , .recorrendo, qua..~do neces sá-• 

rio, a técnicos e peritos com vistas à completa elucidação doa f~ 

tos. 

Art. 170) - ~ aoscgu.rado ao Servidor da Educação 

o direito de acompanhar o processo pessoa.L::lente ou por i ntennédio 

de procurador, (advogado e/ou sindicat~, de arrolar, de inquirir' 

e reinquirir testemunhas, de produzir provas e formular requisi-' 

tos quando se tratar de prova pericial. 

Art . 171 ) - Após o interrogatório, o indicado t~ 

rá um prazo de 07 (sete) dias, para que possa requerer a produção 

das provas que considere do seu interesse . 

§ 1 2) - Achando-se o i ndiciado em l ugar incerto 

e não sabido, será citado por edital, em jornal de grande circulª 

ção na localidade do Último domicilio conhecido, por 03 (três) ~ 

zes, estabelecendo- se 30 (trinta) dias de prazo contados da Últi

ma publicação para produção de defesa. 
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§ 22) - Havendo 02 (dois) ou mais indiciados, o 

prazo será de 40 (quarenta) dias, comum a t odos. 

Art. 172) - Nas primeiras 48 (quarenta e oito) • 

horas do prazo destinado à defesa, poderá o indiciado re~uerer 

quais quer providênci as, que serão aceitas, se não tiverem finaliea

des meramente protelatórias. 

PAR1GRAFO llfICO - Neste caso , o prazo de defesa' 

será de 15 (quinze) dias, se apenas um indiciado; e de 25 (vinte e 

cinco) dias, se mais de um, começando a correr do di a da conclusão• 

das providências. 

Art . 173) - ConsideTar-se-á revel o i ndiciado 

que , regularmente citado, não apresentar defesa no prazo lega:!. . 

§ 12 ) - A revelia será declarada por termo nos 

autos do processo e devolverá o prazo para a defesa . 

§ 22) - Fica a critério do indiciado optar pela 

defesa: advogado e/ou sindicato ou defensor dativo, esse indicado ' 

pela comissão. 

§ 3P) - Concluída a i nstauração do processo , as 

partes terão vistas os autos pelo prazo de 05 (cinco ) dias, na pró

pria sede dos trabalhos da comissão. ~erminado esse prazo, abrir-s~ 

á um segundo, de 07 (sete ) dias, para as alegações finais da acusa

ção e da defesa. 

Art. 174) - Apreciada a defesa, a comissã o elabo 

rará relatório circunstanci ado, onde resumirá as peças principais ' 

dos autos e mencionará a s provas em que so baseou para formar sua • 

convicção. 

§ 12) - O relatório terá sempre conclusivo quaa 

to à inocência ou à responsabilidade do Servidor da Educação e ind.! 
cando, neste Último caso, a penalidade que couber ou as medidas que 

entender adequadas. 

§ 2º) - Deverá ainda a comissão em seu relató-• 

r io sugerir quai squer outras providências que lhe pareçam de inte-• 

resse do serviço público. 
'~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~--~~~~~~~~~~~~~~ 
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Art. 175) - O processo disciplinar, com as condi 

ções e recomendações da comissão será remetido ao Secretário Munici 

pal de Educação para julgamento • 

.Art. 1 76) - ~~o prazo de J) ( trin·ta) dias conta- 1 

dos do recebimento do processo, o 3ecretário itunicipal de Educação' 

proferirá a sua decisão. 

§ lº) - O Secretário Yunicipal à.e Educação pod~ 

rá solicitar parecer de quslqvEr 6rgão ou servidor s obre o process~ 

desde que o julgamento seja proferido no prazo lcgo.l. 

§ 2º) - O julgamento deverá ser fundamentado, 1 

absolvendo ou determinando a ~enalidade ao indiciado. 

Art. 177) - O Servidor da Educação que responde' 

a processo disciplinar só poderá ser exonera~o do cargc, dispensad~ 

aposentado voluntariamente, obter licença prêmio, afastar- se para ' 

tratar de interesse particular, após a conclusão do processo e o ' 

cumprimento da penalidade, caso aplicada • 

.Art. 178) - Quando a infração estiver capitulada 

como crime, o processo disciplinar será remetido ao ministério pÍ

blico para instauração penal. competente. 

Art. 179) - No caso de abandono de cargo ou fun

ção, aplica.m.efile gempre que couberem, as disposições dos artigos 166 

e 176. 

SEÇÃO II 

DA REVISÃO 

Art. 180) - O processo disciplinar poderá ser~ 

visto a qual.quer tempo, desde que produzam fatos ou circunstâncias' 

suscetí veis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da 

penalidade aplicada. 

§ 1 0) - Em caso de faJ.eoimento, a ausência ou ' 

desaparecimento do Servidor da Educação, qualquer pessoa da família, 
, , , . - ~ ate o segundo grau civel podera requerer a revi.sao <:.o prov-esso. 
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§ 22) - No caso de incapacidade mental do Servi

dor da Educação, a revisão será requerida pelo rco:pectivo curador. 

Art • l.81) - 0 requcritll"n-~o SOi~~ dtrigido U T.lSSl!la 

autoridade que houver imposuo à pena uiac~p~inur. 

~~rt. 182) - ::lecebido o l .. "EH1ue.rimcnto, o. uutc:.n~l.<le.

de compcten·to providenciará a eons·ti tuição de comissão na :.':'Ol"i1'k"). pl."!!, 

vista no Art. 167 desta Lei. 

PAR.\~'"'J.l?O 'Õ"'TICJ - ~rifo :pode::iio intfl~ 1l0VH c~

miaaao ne.nhi10 dos m.embro:.1 que te:lh~.?:\ p~tici:~:-.. õ.: do :pI'OCe<.::bnel:~to 

disc1pl.ir..ar originário. 

Art. 183) - A .rcvis2.'c 
, 

CD:n"2ra aporuis no pr(!eee-

so originário. 
.. , 
iara 

uma. exposição do!J fatos e circunir~â.nci:a!J cG.peze~ üe rr,1;dií'iôru.' o j"U! 
gamento e pedirá dia e h:}ra ~ i."lquir..-i.;fto d:;..r: tcotci::u-.l:lt.:-· _-::.~ a r ... 

ro1ar. 

§ 2 9 ) - Até a v~sperc;;1 dr~ conclusão <lo .l"-í:)latÓ-' 

rio, poderá o requerente apresentar doeum('.).ntoG <iua lhe pa..reçe.m ' 

úteis ao deferireento do oeu pedido. 

l!.rt. 184 ) - :. comiosâo rovisora ·taro 60 ( ~eas~ 

ta) dia.a para a conolutião doe trabalhos, ;-?cntl:~id.a 11 :pro't'Togaçãl), • 

a ori tério da autoridade a que se refere o Art. 165 desta 1 e:l, por 

maia .30 (trinta} dias e remetendo- se-lhe, a seguir, pro::a!'!':so ooru r!_ 

la tório. 

Art. 185) - O julgamento co.bcrá: 

I - ao Secretário ~iunicipal ô.e Educação, 

quando do processo revisto houver resu1tado de de.missão, cassação • 

de aposentadoria ou dísponibilidade, ousp3ncão ou de .:-6proonaão • 
.Art, 186) - O prazo para juJ.gamento do pedido • 

revis6rio ser.1 de 3') (trinta) dias, podendo antes a autoridade de

terminar diligências, concluídas e.s quais ;>rcf-eriro a decioõo e.en

tro de 15 (qUinze} di as. 



ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Imperatriz 
Art. 187) - Julgada procedente a revisão do pro

cesso disciplinar, tornar-se-á sem efeito a penalidade imposta, 

restabelecendoese todos os direitos por ela atingidos . 

TÍTULO VII 

DO CONSELHO DA ESCOLA 

Art. 1 88) - O Conselho d& Escola é órgão de natu 

reza deliberativa, eleito anualmente no p:r·~Lmeiro mêz leJi;ivo. 

§ lP) - O Conselho àa Escola ter6 no mínimo 09 

(nove) e no máximo 25 (vinte e cinco) compo.?!lcnt cc , fixa.d.os ::i;rro:>or

cionalment~ à quantidade de módulos de cada unidade escolar. 

§ 22) - A co:n.posiç3'.o a que se reiere o pará.gra

fo anterior obedecerá a seguinte proporcionulidude : 

I - 30~ ( ·!;rin·êa por cento) d<) docentes; 

II - J.O</o (dez por cen-to) d.e ~specialiatas t.~ 

educação, exceto o diretor da escola; 

III - 10% (dez por cento) de servidores aclnd

nietrativos da unidade escolar; 

IV - 20% (vinte por cento) de paia de alunos; 

V - 30% (trinta por cento) de alunos. 

§ 3~) - Os 1."embros do Conselho de ]scola serão' 

escolhidos entre os integrantes de sva ca.-tegoria., mediante proces

so eletivo. 

§ 412) - Compete ao Consel.ho da 1~scol:3. d.eliberar 

sob:re: 

I - diretrizes e metas da unidade escolar; 

II - alternativas ~ue Yisem solucionar os 

problemas de natureza aamjnistrativa e pedagógica; 

III - medidas que visem proprocionar uma ação 

integradora da escola-família- com'tmidade; 

r:v - projetos de atendimentos psico-pedagÓg_! 

cos ao aluno; 
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V - Prioridades para aplicação de re-

cursos na escola; 

VI - regimento escolart observada as • 

normas do Conselho Munici pal de Educação . 

§ 52) - O Conselho de Escola deverá reunir-se• 

ordinariamente, duas vezes por semana e, ertraor dina:ri amente , por 

convocação do seu presi à.en-te ou do diretor da escola ou por pro:po_!! 

t a de , no nÚnimo 1/3 (u:m terço) ae seus membros . 

§ 62) - As deliberações do Conselho co11starão 1 

sempre em ata. 

TÍ TUIJO YIII 

DAS F:Gif11NÇAS DA EDUCAÇÃC 

Art. 189) - Fica estabelecido o ropesoe der no 

mínimo r 25% (vinte e cinco por cento) cona·ti tucionai!l de t ofü:i. e re 

ceita do 1TunicÍpio e demais verbas destinadas à Educação, :para a ' 

Secretaria LTunicipaJ. de Educação. 

§ 1n) - Para a administração e contabilidade ' 

dessa renda, deverá ser criado o De?artam~""'lto Financeiro da lec:re

taria Municipal de Educação . 

§ 2n) - Esse depaiutnm.ento ·terá regimento pró~· 

prio, elaborado com a participação do Conselho l·Ttmici ?al de Er~ucGl.

ção e do Sindicato dos Trabalhadores em ~stabelecimentos de 'Bn9ino 

de Imperatriz, (S.T.E.E.I.). 

§ 32) - O Depart ar:lento Financeiro será coorde

nado pelo Secretário de Educação , assessorado e fiscalizado pelo ' 

Conselho ~1Unicipal de Educação e pelo Sindicado dos Tr abalhadores ' 

em Est abelecimentos de E.lsino de Imperatriz ( S.E.B. E.I. ). 

§ 4º ) - O repasse dos recursos constitucionais 

e demaio verbas destinados à educação, será feito automaticamente' 

em conta bancária do De~artamento Financeiro da SecretPria TEl.J.nici

pal de Educação. 

TÍTULO IX 
_______________ _rn DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. l~) - O :provimento nos cargos de pro:fessor 

especialista em educação será reali zada por transferência dos a·l;;u

ais professores, a pedido do interessado. 

PA:rtÁGRAFO 'Ó":HCO - ,~ ·transfeY'ência de cargo de 

professor para profonsor especialista em educação, ou vice-versa, ' 

poderá ser feita em qual~uer época, desde que o interessado compro

ve habilitação aspecÍfica para o clesempenho do reap-octivo cargo. 

Art. 191) - O Poder Executivo, através da Secre

taria Municipal de Educação , deverá desenvolver p.i:ogrc.mao especiais 

de recuperagão para os prof".issionais da ed·u.cação sem formação :pres·

cri to. na Lei 5692/71, a fim. de que possa.n a.til'l.gir qu.al.ifioação exi

gida. 

PARÁ3'.ftü'O tarco - Os programas a q_ue se referem' 

o artigo, contemplarão, prioritariamente a. qualificação dos profc~

sores da primeira far.:e, do ensino f'undamental. 

1\rt . 192) - Os ocupantes das funções de diretor• 

e vice-diretor deverão retornar à re~ncia de classe, tão logo con

cluídos os seus mandatos. 

Art. 193) - Após a aquisição de haoilitação es-p2_ 

cÍfica e de3de que efe !iivoa, o ocupa:n.te de. cargo no quadro do f:\agi!_ 

tério Suplementar, ingressar-á automaticamente, no ~uadro do Tuiagisté 

rio, sendo-lhe contado, pera efeito de posicionamento nas referên-' 

cias, o tempo de serviço prectado como Servidor da Educação. 

TliTlJLO X 

DA3 DISPOSIÇÕES FT11~IS 

Art. 194) - A3 direções das escolas da rede o~i

cial do rriv.nicÍpio dentro de 30 (-~rinta) C.ias a co!ltar da publicação 

desta Lei farão remeooa, ao Secretário de :Educação , da relação de ' 

todos os docentes com exercíci o no.:: reopectivos estabelcci:ccntos de 

ensino, infot"ma.~do as correspondên$âs careas hJráricn, por docente . 

§ l 2) - Ocu1iando o servidor in.::.is de um cargo ou 

emprego num mesmo estabelecimento de ensino, as funções dever ão di
' zer res~eito a ambas as situacÕe..fh..__~~~~~~~~~~~~~~~ 
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§ 22) - O Secretá..."r"io de Educação no prazo de 60 

(sessenta) d.ias, a contar da pi1blicação desta Lei , apresentará re

latório completo e c1.rcunate:a.ciado, ao Chefe do Executivo Muni.oi-' 

paJ.., de ·~oda. a. 1'3i tuação apu._""'9.da4 

Art. 195) - O Seeret~r1o de Educação, imediata-• 

mente ap6a o inÍcio da vieênoia deste Estatut~, designará comisaão 

especial de acuauJ.~ç&o de cargos e empregos , a. qual incumbirá o 

exame das s i tuações de todos os servidores da Educação PÚblica 11\1-

nicipal que ocupem mais de um encm-go oi1 emprego público neste Mu

nicí pio, bem como de todos aqueles que est ejam sujeitos ao regime• 

da 40 (quarenta) horas soma..~ais. 

PA!1ÁGRAFO IDü:<.lO - A portaria designativa fixará• 

o prazo pa._"l"Q conclusão dos trabalhos de co·aiissão-

~rt. 1 96) - O Poder ~'xecutivo poderá instituir • 

concuruo cntrü membros a.a b:duca.ção l-'Úblice ~.i'U!licipal, visando in

cen ti v-..::..r :.:i. lJ::'Oc.li:.;ão c ientÍiica. e cul tura1, promovendo ·v·ertioalmen

te níveit:> e cu.egos ctos vencedores, na forma d.o reguJ..auon·to. 

Art . 197 ) - A t abela ue venciuentos ~ salários • 

dos Servidoreo da Educação, bem comot níveis, ár·e ru; d.B atuação , 

grau de llabi.li liação t reforência e ho::a-ativiJ.aü.c são ~s-~abelecidos 

nos anexos I , IX, III e IV deste Estatuto. 

Art. 19A) - Eota Lei entrará em vigor na data de 

sua :pro::nulgaçã.o, revogadas as dinposições em oontrári.o. 

C-.1F'TI~TE D_'l PIBSID~NCL\ D.A CÂMARA M\JXICI:PAL DE 

ano de 1.994. 

pera triz 



CLASSE 
FUNCIONAL 

ATIVIDADES 
DOCENTES 

ESP.l!:CIA
LISTAS EM 
EDUCAÇÃO 

CARGO N!VEL 

PROFESSOR P-I 

PROFESSOR P-II 

PROFESSOR P-III 

P-IV 

A N E X O I 

QUADRO DO MAGIST°tRIO - QM 

QUALIFIC.AQÃO 

Magisterion de três anos, 
obtido em curso de 22 grau. 

, Ã 

Magisterio de triis anos • 
acrescidos de estudos adi-

1
-

cionais, obtido em curso ' 
de 22 grau. 

Habilitação obtida em curso! 
superior de licenciatura de 
curta duracão. 

Habilitação obtida em curso 
superior de licenciatura • 
nlena. 

ADMlliISTRA 

DOR ESCOL~ 
ORIENTADOR 
EDUCACION l P-V 1 P6s-graduacão 1 

SUPERVISOR 
ESCOLAR 1 P-VI 1 Mestrado 1 

INSPETOR 
ESCOLAR 

1 

P-VII DOUTORADO 

AREA DE ATUAÇÃO 

No ensino fundamental, da pré.::.escoia -à 4a 
série e na educação especia1. 

No ensino fundamental, da pré-escola à 6• 
série e na educação especial. 

Professor: 

Licenc. CUrta: Magistério no ensino fundamen -tal; 
Licenc. Plena: Magistério nos ensinos funda-, 
mental e médio; 

Administrador Escolar: 
Organização, direcionamento e controle da • 
execução de trabalhos escolares e/ou admini,!! 
trativos; 

Orientador Educacional.: 
Planejamento, coordenação, orientação e aco~ 
selhamento educacional; 

SUpervisor Escolar: 
Coordenação e Orientação de trabalhos docen
tes; 

Inspetor Escolar: 
Inspeção, assessoramento e orientação de tr! 
ba1hoe técnicos-administrativos a nível de • 
eetabe1ecimento de ensino. 
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